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                    EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO N° 002/2024 
 

 
 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO DE PESSOA JÚRÍDICA PARA 

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  MÉDICOS  NAS  UNIDADES  DE  SAÚDE  (UAPS)  E  PROGRAMAS 

ESPECIAIS (CAPS, UNIDADE PRISIONAL, SAÚDE NA HORA E CORUJÃO), HPSMRA E POLICLÍNICA 

DE NANUQUE MG. 

 
 

O Município de  Nanuque, Estado de Minas Gerais, torna público para conhecimento de 

todos, que realizará Processo de Chamada Pública destinado ao credenciamento PARA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS    PARA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS MÉDICOS NAS 

UNIDADES DE SAÚDE (UAPS) E PROGRAMAS ESPECIAIS(CAPS), UNIDADE PRISIONAL, SAÚDE NA 

HORA E CORUJÃO), HPSMRA E POLICLÍNICA DE NANUQUE MG, nos termos e condições deste 

Edital e seus anexos, visando credenciar Empresa Prestadora de Serviços de Saúde, de 

forma  complementar  aos  usuários  da  rede  municipal  de  saúde  e  de  acordo  com  as 

diretrizes do SUS, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, 

bem como decreto Municipal 15/2024 de 05 de Fevereiro de 2024 e seus anexos e alteração   

através do Decreto 034/2024 de 02 de Abril de 2024, publicado no Site Municipal: 

www.nanuque.mg.gov.br, Lei Federal nº 8.080/90 e demais legislações pertinentes. 

 
 

A data inicial para recebimento da documentação será 12/04/2024 a partir das 09:00 

horas. Os interessados poderão retirar o Edital completo tanto no site oficial da Prefeitura 

Municipal de Nanuque- MG,  www.nanuque.mg.gov.br, ou  no site da plataforma eletrônica 

licitar digital www.licitardigital.com.br, nesta data, cópia do instrumento convocatório da 

licitação acima indicada. 
 
 

Este Edital estará vigente por prazo INDETERMINADO, até disposição da autoridade 

competente em sentido contrário, ficando à disposição do público, no sítio eletrônico do 

Município de Nanuque- MG,   bem como na plataforma eletrônica da Licitar digital, de 

modo  a  permitir  o  cadastramento  permanente  de  novos  interessados,  nos  termos  do 

disposto no artigo 79, parágrafo único,  da Lei nº 14.133/2021. A revogação deste Edital 

dependerá de prévia publicação. 

 

Enquanto estiver vigente o Edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer tempo, de 

qualquer interessado, desde que preencha as condições ora exigidas. 

http://www.nanuque.mg.gov.br/
http://www.nanuque.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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Este processo será julgado pela   CPCA – COMISSÃO PERMANENTE   DE CONTROLE E 

AVALIAÇAO. Nomeados pela portaria 064/2024 de 01 de Março de 2024. 

 
 

JUSTIFICATIVA DA SECRETARIA SOLICITANTE: 
 

A Secretaria Municipal de Saúde Justifica-se a presente contratação de serviços médicos, 

para atender as demandas de atendimentos aos pacientes do município de Nanuque e 

seus Distritos. 

 
 

1. DO OBJETO: 
 

1.1  O  presente  edital  tem  por  objeto  O  CREDENCIAMENTO  PARA  CONTRATAÇÃO  DE 

PESSOAS JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS MÉDICOS NAS UNIDADES DE SAÚDE 

(UAPS) E PROGRAMAS ESPECIAIS(CAPS), UNIDADE PRISIONAL, SAÚDE NA HORA E CORUJÃO), 

HPSMRA E POLICLÍNICA DE NANUQUE MG. 

2.1 Poderão participar do certame as pessoas jurídicas de direito privado, legalmente 

constituídas, com capacidade técnica, idoneidade econômico-financeira, regularidade 

jurídico-fiscal, que não tenham sofrido penalidade de suspensão ou declaração de 

inidoneidade por parte do Poder Público e que aceitarem as exigências estabelecidas 

pelas normas do SUS e pelo direito administrativo, e que satisfaçam as condições fixadas 

neste Edital e seus anexos. 

2.2 Os serviços devem obedecer aos requisitos do Sistema Único de Saúde – SUS, com vistas 

a garantir as condições adequadas ao atendimento da população; 

2.3 Os interessados deverão aceitar os valores pré-determinados pelo Município, conforme 

especificado  neste Edital. 

 
 

2.4 - Não poderão participar desta licitação: 
 

a) Os interessados que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em 

processo de dissolução ou liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua 

forma de constituição; 

b) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Prefeitura Municipal de Nanuque/MG 
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d) Empresas que tenham como proprietário ou sócio o prefeito, o vice-prefeito e os 

vereadores, bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco 

afim ou sanguíneo, até segundo grau, ou por adoção. 

e) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

2.5 - A observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade da licitante, que, 

pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 
 

3.1 Os interessados em participar da presente Chamada Pública para Credenciamento, 

deverão acessar a plataforma eletrônica licitar digital  https://licitar.digital/ onde o processo 

será julgado, encaminhando à Prefeitura Municipal, todos os documentos especificados 

nos itens  4.2 e 4.3, e 4.4, bem como os termos comprobatórios das condições indicadas nos 

anexos  deste edital. 

3.2 A data inicial para entrega da documentação indicada nos itens  4.2 e 4.3 e 4.4, deste 

edital será  12/04/2024 a partir   das  09:00 Hs deverão acessar a plataforma eletrônica 

licitar digital  https://licitar.digital/ 

4. PRÉ-QUALIFICAÇÃO: APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS: 
 

4.1- Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados 

exclusivamente na plataforma Licitar Digital no sitio  https://licitar.digital/, nos quais deverão 

ser escaneados do documento original, ou      autenticados, de forma a verificar a 

autenticidade dos documentos, via (QR CODE, JUNTA COMERCIAL,    CARTÓRIO, 

AUTENTIFICAÇÃO VIA INTERNET). Em caso de dúvida o Agente de Contratação poderá 

solicitar a     apresentação dos  documentos, originais. 

 
 

4.2. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
4.2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (REGULARIDADE JURÍDICA): 

 

a)- Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 

b)- Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, incluindo a última alteração, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no 

caso de sociedade por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores; 

c)- Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício ou Certidão Simplificada da Junta Comercial (Instrumento de registro 

comercial), registrado no órgão competente, devidamente atualizado, ou seja, com data 

https://licitar.digital/
https://licitar.digital/
https://licitar.digital/
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não superior a 90 dias, devendo comprovar em ambos os casos que o ramo de atividade 

da participante é compatível com o objeto da licitação/credenciamento; 

d)- Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e)   o Ato Constitutivo deverá vim acompanhado com documentos de identificação do 
 

Representante Legal, bem como dos Sócios e Administradores. 
 

f) As empresas que prestarão serviços deverão estar localizadas no Estado de Minas Gerais, 

preferencialmente na cidade de Nanuque. Caso a empresa esteja localizada em outro 

Estado, o prestador deverá apresentar declaração ou atestado que sua localização não 

comprometerá a entrega do resultado 

 

 

4.2.1 - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

a)- Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa 
 

Jurídica (CNPJ), emitido pela Secretaria da Receita Federal; 
 

b)- Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal 

(SRF) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) através do site 

www.receita.fazenda.gov.br ; 

c)- Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com Efeitos de 

Negativa) ou documento equivalente do Estado sede da licitante na forma da lei; 

d)- Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos 

Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Débito (ou Positiva com Efeitos de Negativa) ou documento equivalente do Município da 

licitante na forma da lei; 

e)- Prova de Regularidade Fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; fornecida pela 

Caixa Econômica Federal – CEF, através do site  www.caixa.gov.br ; 

f)- Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/
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Trabalhistas – CNDT emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, através do site www.tst.jus.br 

G) Havendo restrição quanto à regularidade fiscal no caso de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, fica concedido um prazo de 05 (Cinco) dias para a sua regularização, 

prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pela Comissão 

permanente de licitação, nos termos da Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014. 

 

4.2.2 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA: 
 

a)- Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, ou de certidão 

que comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 

domicílio da pessoa física, em data não anterior a 90 ( noventa) dias da abertura da sessão 

pública deste CREDENCIAMENTO, se outro prazo não constar do documento. 

 
 

4.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

a) Certificado de Regularidade da Pessoa Física junto ao Conselho Regional de Medicina – 
 

CRM do(s) profissional(is) que prestará(ão) os serviços; 
 

b) Diploma de conclusão de curso de medicina; 
 

c) Cópia da Carteira de Registro ou Identidade Profissional; 
 

d)Residência ou especialização da área pretendida; Em caso da especialidade estar em 

curso, apresentar declaração da Instituição de Ensino atestando comprovando pelo menos 

50% de conclusão do curso e assiduidade do 

mesmo;  

e) Registro no Conselho Regional de Medicina – CRM (Médico), através da  Certidão de 

inscrição medica expedida pelo conselho regional Medicina do estado de origem, 

juntamente com a Certidão de inscrição do Conselho regional de medicina Autorizando a 

atuação médica no Estado de Minas Gerais, vigente. 

F) Comprovação de Vínculo do  profissional com a Empresa, através de cópia de carteira 

de trabalho, contrato de prestação de Serviço, podendo o mesmo também ser sócio ou 

proprietário; 

G) Cadastro do Profissional no SCNES – Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimento 

de Saúde, se houver; 

 
4.4 - DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES: 

 

4.4.1- Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e 

seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

http://www.tst.jus.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE NANUQUE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Prefeitura Municipal de Nanuque – MG 

CNPJ: 18.398.974/0001-30 

AV GERALDO ROMANO, 135 - CENTRO – 

39860-000(33) 3621-5260 

 

 

no referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções 

cabíveis; (conforme modelo anexo II); 

4.4.2- Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, nos termos Inciso IV, do Artigo 63, da Lei n. 14.133/2021; (conforme modelo 

anexo II); 

4.4.3- Declaração de que as propostas econômicas compreendem a Integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do §1º 

do Artigo 63, da Lei n. 14.333/2021; (conforme modelo anexo II); 

4.4.4- Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de pessoal e 

societário, servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo funções de gerência 

ou administração, ou servidor do Órgão/Entidade contratante em qualquer função, nos 

termos do Artigo 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021; (conforme modelo anexo II); 

4.4.5- Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante 

de licitar e/ou contratar com o Órgão/Entidade contratante; (conforme modelo anexo II); 

4.4.6- Declaração para fins do disposto no Inciso VI, Artigo 68, da Lei nº 14.133/2021, que 

não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do Inciso XXXIII, do Artigo 7°, da 

Constituição Federal; (conforme modelo anexo II) 

4.4.7- Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV do Artigo1º e no 

Inciso III, do Artigo 5º, da Constituição Federal, bem como no Artigo 14, inciso VI, da Lei nº 

14.133/2021. (conforme modelo anexo II); 
 

 
 

4.5  .DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
4.5.1. - Poderão participar do presente processo licitatório pessoas jurídicas,   pertencentes 

ao ramo de atividade relacionado ao objeto deste edital e seus anexos, conforme disposto 

nos respectivos atos constitutivos,  credenciadas na plataforma Licitar Digital e deverá estar 

em consonância com as exigências deste Edital, caso contrário, serão desconsideradas, 

tendo em vista a necessidade desse atendimento para a sua respectiva população, 

evitando,  desta  forma,  maiores  transtornos  à  mesma  nas  especificações,  valores  e 

condições estabelecidas pela Secretaria de Saúde, Lei 14.133/21 e suas alterações, que 
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compõe o presente Edital, bem como a 

 
4.5.2 poderá ser  verificado os seguintes cadastros para as Empresas Credenciadas: 

 
4.5.3.- Certidão de comprovação de Idoneidade, que deverão ser apresentados: 

 

a)- Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, do Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, disponível no 

Portal do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) (www.cnj.jus.br ), por meio do link 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form ; 
 

b)- como condição para habilitação, será verificada a existência de registros impeditivos 

de contratação no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU, disponível 

no link  https://certidoes.cgu.gov.br/  em atendimento ao disposto no Acórdão n. 1793/2011, 

do Plenário do Tribunal de Contas da União; 

c)- as documentações indicadas nas alíneas "a" e "b" poderão ser substituídas pela 

Certidão/Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, do Tribunal de Contas da União (TCU), 

disponível no link:  https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

d)- as documentações indicadas nas alíneas "a" e "b" poderão ser substituídas pela 

Certidão/Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, do Tribunal de Contas da União (TCU), 

disponível no link:  https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 
 

 
4.6. DOS CRITÉRIOS    DE JULGAMENTO,  AVALIAÇÃO TÉCNICA E ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO: 

 

4.6.1. Não serão recebidos propostas que contenham documentação apenas parcial ou 

em desacordo com aquela exigida nos itens 4.3 e 4.4 deste Edital, sendo que, nestes casos, 

as empresas serão consideradas inabilitadas para fins de credenciamento. 

Todavia, as empresas não ficarão impedidas de reapresentarem, posteriormente, toda a 

documentação necessária à habilitação, enquanto estiver vigente o edital da referida 

CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO. 

As propostas apresentadas  referente aos itens e valores,   deverá  está em conformidade 
 

TERMO DE REFERENCIA,  PROJETO BÁSICO, E ESTUDO TÉNICO PRELIMINAR. 
 

4.6.2. Após o protocolo com toda a documentação exigida, a Comissão de Contratação, 

analisará os documentos da empresas  para  a ná l i se  da d ocume ntação de 

h ab i taçã oe publicará a relação das entidades consideradas credenciadas para 

eventual celebração do contrato, no site da Prefeitura Municipal de Nanuque/MG e no 

quadro de avisos situado no átrio do prédio sede da Prefeitura. 

4.6.3. Será analisada a capacidade técnica dos profissionais; 
 

4.6.4. A classificação para prestação dos serviços por parte dos interessados, que forem 

http://www.cnj.jus.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form
https://certidoes.cgu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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aprovados na avaliação técnica, será feita segundo os seguintes critérios: 

1º - A ordem cronológica do credenciamento, considerando para essa análise a data e  o 
 

horário de postagem da documentação na plataforma https://licitar.digital/ . 
 

2º. Nos casos em que houver mais de uma empresa credenciada, a ordem de 

contratação,  empate,    será a pessoa jurídica que tiver maior tempo de serviço 

prestado ao município de Nanuque,  respeitando o limite contido neste Edital. 
 

3º A aprovação na avaliação técnica e o devido registro no relatório final do presente 

credenciamento não gera obrigação de contratação do credenciado, a convocação 

obedecerá  exclusivamente  às  necessidades  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de 

Nanuque-MG. 

5. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
 

5.1 Após a publicação do Edital de Credenciamento ficamos concedidos prazo para 

pedidos de esclarecimento ou impugnação ao Edital, os quais deverão ser solicitados, 

motivadamente, a qualquer tempo, até o 3º (terceiro) dia útil anterior à data fixada para o 

início do prazo para a apresentação de documentos de credenciamento. 

6. IMPUGNAÇÃO: 
 

6.1- A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio 

eletrônico do Município no prazo de até 3 (três) dias úteis a contar da solicitação de 

esclarecimento/impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data fixada para o  inicio 

do prazo para a apresentação de documentos para o credenciamento. 

6.2 Os pedidos de impugnação e esclarecimentos poderão ser exclusivamente por meio 

eletrônico no endereço:  https://licitar.digital/ . 

6.3 - RECURSO: 
 

6.3.1- Da decisão da Comissão de Contratação caberá recurso. 
 

O recurso contra decisão da Comissão de contratação não terá efeito suspensivo. 
 

6.3.2 - Os interessados poderão interpor recursos contra as decisões da comissão de 

credenciamento, que deverão ser encaminhados exclusivamente por meio eletrônico no 

endereço: https://licitar.digital/ 

6.3.3 - O prazo para interposição de eventuais recursos contra o resultado de julgamento 

da documentação é de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil 

subsequente à lavratura da ata. 

6.3.4- A Comissão de Contratação, após receber os recursos, fará o protocolo dos mesmos 

e providenciará a instrução dos processos pertinentes, após notificará os interessados sobre 

a interposição para que, querendo, apresentem contrarrazões no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

https://licitar.digital/
https://licitar.digital/
https://licitar.digital/
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interesses. 

6.3.5-   Transcorrido   o   prazo   para   apresentação   de   contrarrazões,   a   Comissão   de 
 

Contratação decidirá a respeito, podendo: 

Negar admissibilidade ao recurso, justificando; 

Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
 

Manter a decisão, encaminhando os autos devidamente motivados. 
 

6.3.6- O ordenador de despesas, após receber o recurso e a informação da Comissão de 
 

Contratação, se posicionará nos autos e poderá remeter o processo para análise jurídica. 
 

6.3.7- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, O 

ordenador de despesas remeterá o processo licitatório a Comissão de Contratação para 

determinar a contratação. 

6.3.8-  A  decisão  final  sobre  os  recursos  será  divulgada  na  exclusivamente  por  meio 

eletrônico no endereço:  https://licitar.digital/. E no portal www.nanuque.mg.gov.br 

6.3.9- Não havendo recurso, a Comissão de credenciamento credenciará a(s) empresa (s) 
 

que apresentaram toda a documentação solicitada no ato convocatório. 
 

6.3.10- O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento 

 
 

7. DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 
 

7.1 O Município/Secretaria Municipal de Saúde poderá celebrar contrato de prestação de 

serviço, nos termos da minuta do Contrato (ANEXO V), com as empresas consideradas 

credenciadas, após comprovação das aptidões necessárias discriminadas neste Edital, as 

quais farão parte de um “Banco de Prestadores” ao qual o gestor recorrerá segundo as 

necessidades da rede SUS, da secretaria municipal de Saúde do Município de Nanuque. 

Serão escolhidas preferencialmente as empresas que tiverem no seu quadro profissionais 

cujas especialidades a rede Municipal de saúde necessite, por ordem de prioridade. 

7.1.1. Em caso de empate, ganhará a pessoa jurídica que tiver maior tempo de 

serviço prestado ao município de Nanuque. 
 
 

7.2 A Administração não se obriga a contratar todas as Empresas  Credenciadas,  mas 

aqueles que se fizerem necessários para atender à demanda    do Município de 

Nanuque/MG, obedecendo a ordem   cronológica de classificação das Empresas 

Credenciadas. 

7.3 Concluído e ratificado o Credenciamento, os CREDENCIADOS serão convocados para 

celebrar o Contrato de Prestação de Serviços, nos termos do Artigo 95, da Lei 14.133/2021. 

7.4 - Os proponentes, ao efetivarem o CREDENCIAMENTO, concordam automaticamente 

https://licitar.digital/
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com todos os termos do Edital e seus anexos. 

7.5 - A contratação somente se efetivará após o cumprimento dos critérios estabelecidos 

neste EDITAL DE CREDENCIAMENTO, definidos pelo Município de Nanuque/MG - secretaria 

de Saúde. 

7.6 – A distribuição da demanda que surgir durante o período de vigência do presente 

credenciamento será realizada da seguinte forma: 

a) A divisão da demanda observará a territorialidade, visando menor custo aos municípios 

consorciados, observando o local de melhor comodidade dos pacientes e menor custo- 

benefício da locomoção. 

b) - A divisão da demanda respeitará a proporcionalidade igualitária e o princípio da 

isonomia entre todos os participantes, considerando: 1. O melhor interesse do cidadão a ser 

atendido; 2. A economicidade para a prestação dos serviços pelos Ente Consorciados, 

como por exemplo: o transporte dos pacientes; 3. O princípio da eficiência; 4. A melhor 

técnica aplicada em benefício ao cidadão a ser atendido. 

c) Não poderá haver distribuição à beneficiar um Fornecedor Credenciamento em 

detrimento de outro Fornecedor Credenciando no caso de características iguais entre 

ambas as empresas, devendo ser realizada a rotatividade na distribuição entre os 

Fornecedores Credenciados; 

d) Considera-se Fornecedores com características iguais, as empresas sediadas na mesma 

cidade e com a declaração de capacidade de atendimento similares; 

e) A distribuição da demanda poderá em casos excepcionais ser realizada de forma 

desigual, a fim de atender ao interesse público e nos seguintes casos: 

1. Atendimento de pacientes em retornos de consultas especializadas, onde a consulta 

com o mesmo profissional do primeiro atendimento se faz necessário; 

2. Em casos de calamidade pública em saúde onde a prestação de serviços por uma 

determinada Empresa Credenciada se faça necessário em detrimento de outras, em razão 

de qualidade diferenciada na prestação dos serviços, prestação de serviços em horários 

não comerciais e ou melhor técnica a ser aplicada; 

2.1. No caso do subitem 2, da presente cláusula, deverá a autoridade competente do 

município de Nanuque/MG, justificar motivadamente a distribuição da demanda de forma 

não igualitária. 

7.7 - As quantidades de procedimentos a serem contratadas e distribuídas, serão estimadas 

de acordo com a demanda solicitada de cada município consorciado, observando ainda 

o local de melhor comodidade dos pacientes e melhor custo-benefício da locomoção, 
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sendo sempre estimado o número de procedimentos, não garantindo ao credenciamento, 

quantitativo mínimo de procedimentos a serem realizados. 

7.8 - O quantitativo genérico previsto neste Edital é meramente estimativo, representando 

apenas o que a Secretária de Saúde deste município considera que poderá surgir de 

demanda real no período de 12 (doze) meses, podendo o CONTRATANTE requisitar os 

serviços em quantidade inferior ou superior ao estabelecido nas Planilhas constantes dos 

Anexos ao Edital, de acordo com a demanda dos usuários da rede. 

7.9 - É vedado: 
 

7.9.1 - A cobrança de qualquer natureza dos pacientes encaminhados para a realização 

dos ATENDIMENTOS. 

 
 

8. DO PREÇO E RECURSOS FINANCEIROS: 
 

8.1 As despesas decorrentes do eventual contrato celebrado serão cobertas por repasses 

do Ministério da Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, e do Tesouro Municipal, observados 

os valores fixados pelo Município, conforme a Tabela abaixo: 

Projeto BÁSICO ANEXO- VII 
 

 
 

8.1.1 As despesas decorrentes com contratação, objeto deste credenciamento correrão à 

conta das seguintes Dotações Orçamentárias (conforme a Lei de Responsabilidade Fiscal e 

a Lei de Diretrizes Orçamentárias): 

 

 
A    contratação    será    atendida    pela(s)    seguinte(s)    dotação(ões)    orçamentária(s): 

33903900000 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica – Ficha: 418 Fonte: Recursos não 

Vinculados de Impostos - (Saúde) 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

–  Ficha:  418  Fonte:  16000000000  -  Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do SUS 

provenientes do Governo Prefeitura Municipal de Nanuque – MG CNPJ: 18.398.974/0001-30 

AV  GERALDO  ROMANO,  135  -  CENTRO  –  39860-000  (33)  3621-5260  Federal  -  Bloco  de 

Manutenção 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica – Ficha: 418 Fonte: 

16210000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 

Estadual  33903900000  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  -Pessoa  Jurídica  –  Ficha:  448  Fonte: 

15000001002 - Recursos não Vinculados de Impostos -(Saúde) 33903900000 - Outros Serviços 

de Terceiros - Pessoa Jurídica – Ficha: 448 Fonte: 16000000000 - Transferências Fundo a Fundo 

de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção 33903900000. 
 
 

 
8.2 CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO: 

 

a) As empresas contratadas se  responsabilizarão pela contratação e pelo pagamento dos 

profissionais médicos, cumprindo todas as obrigações de acordo com a RESOLUÇÃO CFM 
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nº 2.147/2016 (Publicada no D.O.U. de 27 de outubro de 2016, Seção I, p.332-4) que 

estabelece normas sobre a responsabilidade. 

b)  Os serviços  deverão  ser  realizados por  médicos devidamente  registrados  no CRM  – 
 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA. 
 

e) Os médicos plantonistas ou empresa ganhadora desta licitação deverão assumir os 

plantões de 24 e ou 12 horas, atendendo  na forma presencial, de forma prestativa e 

imediata,  não  sendo  permitido  saídas  para  resolver  questões  particulares  durante  o 

plantão. Deverá atender no pronto atendimento toda a demanda de pacientes que foram 

triados pelos enfermeiros através do Protocolo de Manchester, sendo, portanto por 

classificação de risco, devendo atender e prescrever, orientar, encaminhar e buscar a 

melhor resolução para os casos atendidos. Os profissionais deverão ter conhecimentos 

básicos sobre informática, pois será necessário alimentar todo o sistema de prontuário 

eletrônico do paciente de forma mais completa possível, pois o sistema de atendimento ao 

paciente é todo informatizado. 

f) Os médicos convocados para prestação de serviços de Plantão Sobreaviso durante a 

semana deverão permanecer na cidade de Nanuque/MG, com o celular ligado e pronto 

a atender a qualquer necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. 

g) Os médicos convocados pela empresa para prestação de serviços de Sobreaviso em 

fins de semana/feriado deverão permanecer na cidade de Nanuque/MG, com o celular 

ligado e pronto a atender a qualquer necessidade da Secretaria Municipal de Saúde de 

maneira presencial. 

8.3 - O prestador de serviços receberá o valor correspondente ao número real dos serviços 

efetuados, após a entrega da nota fiscal eletrônica no setor competente, fazendo constar 

da mesma, discriminação, quantitativo, nº do contrato, preço unitário e preço total do(s) 

produto(s), devidamente atestada pelo setor competente da CONTRATANTE, mediante 

comprovações: regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (CRF), à Justiça do Trabalho (CNDT) e às Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal de seu domicílio ou sede. 

8.4  -  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  CONTRATADA  enquanto  pendente  de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual, obrigando-se ainda a manter regularmente em dia a sua 

condição de cadastrada e habilitada junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de 

Nanuque- MG. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NANUQUE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Prefeitura Municipal de Nanuque – MG 

CNPJ: 18.398.974/0001-30 

AV GERALDO ROMANO, 135 - CENTRO – 

39860-000(33) 3621-5260 

 

 

 
 

 
8.5 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 

será contado a partir de sua reapresentação, devidamente regularizados. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

9.1 O contrato firmado terá  vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

publicação no Diário Oficial do Municipio ou site oficial, podendo ser prorrogado, 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do disposto nos artigos 

106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 

9.2 Quaisquer elementos, informações ou esclarecimentos relacionados a esta CHAMADA 

PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO poderão ser obtidos mediante solicitação por escrito 

junto à Comissão de Contratação. 

9.3 Este Edital estará vigente por prazo indeterminado, até disposição da autoridade 

competente em sentido contrário, ficando à disposição do público, no sítio eletrônico da 

Secretaria da Saúde do município de  Nanuque, de modo a permitir o cadastramento 

permanente de novos interessados, nos termos do disposto no artigo 79, parágrafo único, I, 

da Lei nº 14.133/2021. 

9.3.1 A revogação deste Edital dependerá de prévia publicação. 
 

9.3.2 Enquanto estiver vigente o Edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer tempo, 

de qualquer interessado, desde que preencha as condições ora exigidas. 

9.4 Fica reservado à Secretaria Municipal de Saúde a faculdade de revogar o 

credenciamento, de acordo com a oportunidade e conveniência da Administração, sem 

assistir às entidades interessadas qualquer direito à indenização, assegurado o exercício do 

direito da ampla defesa e do contraditório. 

9.5 Será descredenciada, a critério da Secretaria Municipal da Saúde, a qualquer tempo, 

durante o curso do contrato, a Empresa que não mantiver as mesmas condições exigidas 

para a habilitação, bem como rejeitar qualquer paciente/usuário do SUS, sem apresentar 

as razões objetivas que justifiquem a conduta adotada, ou ainda, que incida nas causas de 

rescisão contratual. 

9.6 A CPCA, juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde, na forma do disposto no § 
 

2º  do  Artigo  59,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021  e  alterações,  reserva-se  no  direito  de 

promover qualquer diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo relativo a esta licitação; 

9.7 São peças integrantes do presente Edital: 
 

ANEXO I - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÕES 
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ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO IV– PROPOSTA COMERCIAL 
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO ANEXO 
VI– MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME/EPP 

VII- PROJETO BÁSICO 
VIII- ETP – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
Nanuque/MG,  08 de   Abril de 2024. 
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ANEXO I 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 

PROCESSO nº 12/2024MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2024 
 

 
 
 
 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JÚRÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

NAS  UNIDADES  DE  SAÚDE  (UAPS)  E  PROGRAMAS  ESPECIAIS  (CAPS,  UNIDADE  PRISIONAL, 

SAÚDE NA HORA E CORUJÃO), HPSMRA E POLICLÍNICA DE NANUQUE MG. 

 

 
Pelo   presente   instrumento   credenciamos    o(a) Sr.(a)                             ,   portador   do 

Documento de Identidade n. º     para       participar       das       reuniões       relativas       ao 

Credenciamento acima referenciado, o qual está    autorizado    a    requerer    vistas  de 

documentos e propostas, manifestar-se em meu nome ou em nome da empresa, desistir e 

interpor recursos, rubricar documentos, assinar atas e praticar todos os atos necessários ao 

procedimento de Credenciamento, a que tudo daremos por firme e valioso. 

 
 

Nanuque-MG,      de                               de               . 
 
 
 

 
Assinatura:    

 
 
 

 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do profissional, se houver 
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ANEXO II- MODELO DE DECLARAÇÕES 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 012/2024 - CREDENCIAMENTO Nº. 
002/2024 

 

 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JÚRÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NAS  

UNIDADES  DE  SAÚDE  (UAPS)  E  PROGRAMAS  ESPECIAIS  (CAPS,  UNIDADE  PRISIONAL, SAÚDE NA 

HORA E CORUJÃO), HPSMRA E POLICLÍNICA DE NANUQUE MG. 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada 
na 

Rua --------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -
- 

-----------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao 

solicitado no Edital de Credenciamento em epígrafe, DECLARA, sob as penas da lei, 

que: 

 
1) Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido 

documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis; 

2) Cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

3) As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para   

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

4) Não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo 

Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do 

Órgão/Entidade contratante em qualquer função, nos termos do art. 9º, § 1º da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

5) Não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou 
contratar 

com o Órgão/Entidade 
contratante; 

6) Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição 

Federal e inciso VI, artigo 68 da Lei nº 14.133/2021; 

7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal. 

Cidade - UF,        _,                  de 
2024. 

 
Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG

CP

FF: 

CNPJ da empresa 
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ANEXO 

III 

 
 

 TERMO DE REFERÊNCIA Nº001 
 
 
 

INTRODUÇÃO 
 
 
 

• Normas aplicáveis: 

Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 

• Conceito: 

Termo  de  Referência é  o  documento da  fase  interna  do  pregão  em  que  o  demandante 

descreve com detalhes o  objeto que  pretende contratar, com  elementos necessários e 

suficientes da justificativa para a sua contratação, à verificação da compatibilidade da despesa 

com a disponibilidade orçamentária, ao julgamento e classificação das propostas, à definição: 

do prazo de execução do contrato, da estratégia de suprimento, dos métodos de fornecimento 

ou de execução do serviço. 
 

 
 
 
 
 
 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE 
 

 
 

Secretaria de Saúde, Ricardo Almeida Viana. 
 
 
 
 
 

OBJETO 
 

 
 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS NA 

POLICLÍNICA E NO HOSPITAL E PRONTO SOCORRO MUNICIPAL RENATO AZEREDO. 
 
 
 

 
ITEM NOME DESCRIÇÃO OBSERVAÇÃO UNIDADE QUANTIDAD 

E 
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1 

 

 
 

SERVICOS 

MEDICOS E 

ODONTOLOGI 

COS 

 

 
 

CONSULTA MEDICA 

- CLINICA GERAL 

Serviços medico 

clinico geral para 

atendimento nas 

Unidades Básicas 

de Saúde (UAPS) - 

40 hrs semanais. 

(10 Vagas). 

 
 
 
 
MÊS 

 
 
 
 

120 

 
 

 
2 

 

 
 

SERVICOS 

MEDICOS E 

ODONTOLOGI 

COS 

 

 
 

CONSULTA MEDICA 

- CLINICA GERAL 

Serviços medico 

clinico geral para 

atendimento nas 

Unidades Básicas 

de Saúde (UAPS) - 

20hrs semanais. (07 

Vagas). 

 
 
 
 
MÊS 

 
 
 
 

84 

 
 

 
3 

 

 
 

SERVICOS 

MEDICOS E 

ODONTOLOGI 

COS 

 

 
 

CONSULTA MEDICA 

- CLINICA GERAL 

Serviços medico 

clinico geral para 

atendimento nos 

Programas 

Especiais e Zona 

Rural (UAPS). 16hrs 

semanais. (01 

Vaga). 

 
 
 
 

MÊS 

 
 
 
 

12 

 
 

 
4 

 

 
 

SERVICOS 

MEDICOS E 

ODONTOLOGI 

COS 

 

 
 

CONSULTA MEDICA 

- CLINICA GERAL 

Serviços medico 

clinico geral para 

atendimento nas 

Unidades Básicas 

de Saúde (UAPS). 

16hrs semanais. (06 

Vagas). 

 
 
 
 

MÊS 

 
 
 
 

72 

 
 

 
5 

 

 
 

SERVICOS 

MEDICOS E 

ODONTOLOGI 

COS 

 

 
 

CONSULTA MEDICA 

- CLINICA GERAL 

Serviços medico 

clinico geral para 

atendimento nas 

Unidades Básicas 

de Saúde (UAPS). 

40hrs semanais. (01 

Vaga). 

 
 
 
 

MÊS 

 
 
 
 

12 

 
 

 
6 

 

 
 

SERVICOS 

MEDICOS E 

ODONTOLOGI 

COS 

 

 
 

CONSULTA MEDICA 

- CLINICA GERAL 

Serviços medico 

clinico geral 

plantões de (12) 

horas: Sábados, 

Domingos e 

Feriados. 

(Atendimento de 

demanda 

espontânea) 

 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 

7700 
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7 

 
 
 
 

 
SERVICOS 

MEDICOS E 

ODONTOLOGI 

COS 

 
 
 
 

 
CONSULTA MEDICA 

- GINECOLOGIA / 

OBSTETRICIA 

Serviços médicos 

ginecologista/obst 

etra para 

atendimento na 

policlínica. 08hrs 

semanais. 

(Atendimento de 

30 consultas + 

realização de 

pequenos 

procedimentos). 

 
 
 
 

 
MÊS 

 
 
 
 

 
12 

 
 
 
 

8 

 
 
 
 

SERVICOS 

MEDICOS E 

ODONTOLOGI 

COS 

 
 
 
 

CONSULTA 

MEDICA - 

PSIQUIATRIA 

Serviços medico 

para atendimento 

especializado em 

psiquiatria na 

policlínica. 

Atendimento de 

demanda 

espontânea de 120 

atendimentos/mês. 

 
 
 
 
MÊS 

 
 
 
 

12 

 
 
 
 
 

9 

 
 
 
 

 
SERVICOS 

MEDICOS E 

ODONTOLOGI 

COS 

 
 
 
 

 
CONSULTA 

MEDICA - 

PSIQUIATRIA 

Serviços medico 

para atendimento 

especializado em 

psiquiatria. (CAPS 

- Centro de 

Atenção 

Psicossocial). 

Atendimento 

demanda 

espontânea 120 

atendimentos/mê 

s. 

 
 
 
 

 
MÊS 

 
 
 
 

 
12 

 
 
 
 

10 

 
 
 
 

SERVICOS 

MEDICOS E 

ODONTOLOGI 

COS 

 
 
 
 

CONSULTA 

MEDICA - 

ENDOCRINOL 

OGIA 

Serviços medico 

para atendimento 

especializado em 

endocrinologia na 

policlínica. 

Atendimento da 

demanda de 120 

consultas mensais. 

 
 
 
 
MÊS 

 
 
 
 

12 

 
 
 
 

11 

 
 
 
 

SERVICOS 

MEDICOS E 

 

 
 
 
 
 

CONSULTA MEDICA 

UROLOGIA 

Serviços medico 

para atendimento 

especializado em 

urologia na 

 
 
 
 
MÊS 

 
 
 
 

12 
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 ODONTOLOGI 

COS 

 policlínica. (60) 

consultas 

mensais + 

demanda de 

procedimentos. 

  

 
 

 
12 

 

 
 

SERVICOS 

MEDICOS E 

ODONTOLOGI 

COS 

 
 
 
 
CONSULTA MEDICA - 

ORTOPEDIA 

Serviços medico 

para atendimento 

em ortopedia na 

policlínica. 

Atendimento da 

demanda de 120 

consultas mensais. 

 
 
 
 

MÊS 

 
 
 
 

24 

 
 
 
 

 
13 

 
 
 
 
 
 

SERVICOS 

MEDICOS E 

ODONTOLOGI 

COS 

 
 
 
 
 
 

CONSULTA MEDICA 

- GINECOLOGIA / 

OBSTETRICIA 

Serviços medico 

para atendimento 

de plantões 

ginecologista/obst 

etra no HPSMRA. 

Atendimento 

medico de 

Urgência/Emergên 

cia de 24hrs 

(sábados, 

domingos e 

feriados) 

 
 
 
 
 
 
UNIDADE 

 
 
 
 
 
 

365 

 
 
 
 

14 

 
 
 
 

SERVICOS 

MEDICOS E 

ODONTOLOGI 

COS 

 

 
 

CONSULTA MEDICA - 

OTORRINOLARINGOLO 

GIA ( OUVIDO ) 

Serviços medico 

para atendimento 

especializado em 

otorrinolaringolia 

na policlínica. 

Atendimento da 

demanda de 120 

consultas mensais. 

 
 
 
 
MÊS 

 
 
 
 

12 
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15 

 
 
 
 
 
 
 

SERVICOS 

MEDICOS E 

ODONTOLOGI 

COS 

 
 
 
 
 
 

CONSULTA MEDICA - 

OTORRINOLARINGOLO 

GIA ( OUVIDO ) 

Serviços medico 

como cirurgião 

otorrinolaringologis 

ta no HPSMRA. 

Atendimento de 16 

procedimentos 

cirúrgicos eletivos 

diversos por mês a 

serem agendados 

conforme 

demanda do 

HPSMRA e SMS. 

 
 
 
 
 
 
 

MÊS 

 
 
 
 
 
 
 

12 

 
 

 
16 

 

 
 

SERVICOS 

MEDICOS E 

ODONTOLOGI 

COS 

 

 
 

CONSULTA 

MEDICA - 

PSIQUIATRIA 

Serviços medico 

para atendimento 

especializado em 

psiquiatria no 

HPSMRA e Unidade 

Prisional. 120 

atendimentos. 

 
 
 
 

MÊS 

 
 
 
 

12 

 
 
 
 
 

17 

 
 
 
 

 
SERVICOS 

MEDICOS E 

ODONTOLOGI 

COS 

 
 
 
 

 
CONSULTA MEDICA 

- CARDIOLOGIA / 

ANGIOLOGIA 

Serviços medico 

para atendimento 

especializado em 

cardiologia para 

realização de 

exame Risco 

Cirúrgico. 

Atendimento de 

120 exames 

mensais de risco 

cirúrgico. 

 
 
 
 

 
MÊS 

 
 
 
 

 
12 

 
 
 
 
 

18 

 
 
 
 

 
SERVICOS 

MEDICOS E 

ODONTOLOGI 

COS 

 
 
 
 

 
CONSULTA MEDICA 

- CARDIOLOGIA / 

ANGIOLOGIA 

Serviços medico 

como 

cardiologista no 

HPSMRA. 

Atendimento de 

demanda 

espontânea de 

(60) atendimentos 

incluindo ECG e 

risco cirúrgicos se 

necessário. 

 
 
 
 

 
MÊS 

 
 
 
 

 
12 

 

 
 

19 

 
 
SERVICOS 

MEDICOS E 

ODONTOLOGI 

 
 
CONSULTA MEDICA 

- CARDIOLOGIA / 

ANGIOLOGIA 

Serviços medico 

como 

cardiologista na 

policlínica. 

Atendimento de 

 

 
 

MÊS 

 

 
 

12 
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 COS  120 consultas/mês 

+ ECG. 

  

 
 

 
20 

 

 
 

SERVICOS 

MEDICOS E 

ODONTOLOGI 

COS 

 

 
 

CONSULTA 

MEDICA - 

NEUROLOGIA 

Serviços medico 

para atendimento 

especializados em 

neurologia na 

policlínica. 120 

atendimentos 

consultas mensais. 

 
 
 
 

MÊS 

 
 
 
 

12 

 
 

 
21 

 

 
 

SERVICOS 

MEDICOS E 

ODONTOLOGI 

COS 

 

 
 

CONSULTA 

MEDICA - 

NEUROLOGIA 

Serviços medico 

plantões 24hrs 

como neurologista 

no HPSMRA 

(sábados, 

domingos e 

feriados) 

modalidade 

sobreaviso. 

 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 

365 

 

 
 

22 

 
 
SERVICOS 

MEDICOS E 

ODONTOLOGI 

COS 

 

 
 

CONSULTA MEDICA - 

PEDIATRIA 

Serviços medico 

plantões 24hrs 

como pediatra 

no HPSMRA 

(sábados, 

domingos e 

feriados). 

 

 
 

UNIDADE 

 

 
 

365 

 
 
 
 

23 

 
 
 
 

SERVICOS 

MEDICOS E 

ODONTOLOGI 

COS 

 
 
 
 

CONSULTA 

MEDICA - 

OFTALMOLOG 

IA 

Serviços medico 

para atendimento 

especializado em 

oftalmologia na 

policlínica, 

Atendimento de 

demanda 120 

consultas mensais. 

 
 
 
 
MÊS 

 
 
 
 

12 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NANUQUE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Prefeitura Municipal de Nanuque – MG 

CNPJ: 18.398.974/0001-30 

AV GERALDO ROMANO, 135 - CENTRO – 

39860-000(33) 3621-5260 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
24 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SERVICOS 

MEDICOS E 

ODONTOLOGI 

COS 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSULTA 

MEDICA - 

OFTALMOLOG 

IA 

Serviços medico 

como 

oftalmologista 

para realização de 

procedimentos 

cirúrgicos, 

incluindo 

fornecimento de 

lentes e a 

realização de 

exames e 

consultas 

especializadas 

necessárias a 

realização de 

focoemulsificação 

com fornecimento 

de lente 

intraocular 

dobrável 

(catarata) dento 

do HPSMRA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

700 

 

 
 

25 

 
 
SERVICOS 

MEDICOS E 

ODONTOLOGI 

COS 

 
 
CONSULTA 

MEDICA - 

OFTALMOLOG 

IA 

Serviços medico 

para realização 

de procedimentos 

cirúrgico de 

pterígio no 

HPSMRA. 

 

 
 

UNIDADE 

 

 
 

100 
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26 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXAME ECOGRAFIA 

Serviços medico 

ecografista para 

realização de 

ultrassonografias 

diversas no 

HPSMRA de 

pacientes internos 

pela SMS a serem 

realizados sempre 

que solicitado em 

dias uteis da 

semana ou em 

situações 

excepcionais 

(sábados, 

domingos e 

feriados), 

considerando o 

numero de 

referencia mensal 

total (45) exames 

por profissional. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MÊS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

24 

 
 
 
 
 

27 

  
 
 
 

 
CONSULTA MEDICA 

CIRURGIAO GERAL 

Serviços medico 

plantões de 24hrs 

como cirurgião 

geral no HPSMRA 

(sábados, 

domingos e 

feriados), 

modalidade 

sobreaviso. 

Planejamento do 

HPSMRA e 

SMS. 

 
 
 
 

 
UNIDADE 

 
 
 
 

 
730 
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28 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSULTA MEDICA 

UROLOGIA 

Serviços medico 

como cirurgião 

urologista para 

realização de 

procedimentos 

cirúrgicos 

urológicos eletivos 

diversos no 

HPSMRA e 

realização de 

consultas como 

urologista. 

Atendimento de 

16hrs 

procedimentos 

urológicos 

cirúrgicos eletivos 

diversos por mês a 

serem agendados 

conforme a 

demanda do 

HPSMRA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MÊS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

12 

 
 
 
 
 
 
 
 

29 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

RADIOLOGIA GERAL 

Serviços medico 

como radiologista 

para interpretação 

e emissão de 

laudo de raio-x no 

HPSMRA e 

Policlínica, 

Atendimento de 

1.000 laudos 

mensais tempo de 

laudo: até 6hrs 

para exames de 

Urgências; até 

24hrs para exames 

prioritários; até 05 

dias úteis para 

exames 

ambulatoriais. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

MÊS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

12 

 
 

 
30 

  

 
 

ENDOSCOPIA 

DIGESTIVA ALTA - 

DIAGNOSTICA 

Serviços medico 

especializado em 

exames de 

endoscopia para o 

HPSMRA. 

Atendimento da 

 
 
 
 

MÊS 

 
 
 
 

12 
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   demanda de 60 

exames mensais. 

  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

31 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RADIOLOGIA GERAL 

Serviços medico 

como radiologista 

para 

interpretação e 

emissão de laudos 

de tomografia 

computadorizada 

no HPSMRA e 

Policlínica. 

Atendimento 100 

laudos mensais 

tempo de laudo: 

até 6hrs para 

exames de 

Urgências; até 

24hrs para 

exames 

prioritários; até 5 

dias úteis para 

exames 

ambulatoriais. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MÊS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

12 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

32 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PERICIA / LAUDO / 

AVALIACAO - 

TECNICA 

Serviços medico 

como perito 

previdenciário 

08hrs semanais, 

para efetivarem as 

devidas pericias 

medicas 

previdenciárias de 

avalição e/ou 

reavaliação nos 

segurados deste 

em tratamento de 

saúde conforme a 

necessidade além 

de outras 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MÊS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
12 
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   atribuições de 

ordem 

previdenciária do 

município. 

Atendimento de 10 

avaliações e/ou 

avaliações de 

pericia medica 

previdenciária na 

policlínica. 

  

 
33 

  
ENDOSCOPIA 

DIGESTIVA 

DIAGNOSTICA - 

LAPAROSCOPIA 

Taxa de cirurgia 

geral por 

videolaparoscop 

ia para o 

HPSMRA. 

 
 

UNIDADE 

 
 

250 

 

 
 

34 

  
 
CONSULTA MEDICA 

CIRURGIAO GERAL 

Serviços medico 

plantão de 

acompanhament 

o pós cirúrgico de 

cirurgião geral no 

HPSMRA. 

 

 
 

UNIDADE 

 

 
 

48 

 

 
 

35 

 ANESTESIOLOGIA - 

ANESTESIA PARA 

EXAMES 

RADIOLOGICOS E 

ULTRA - 

SONOGRAFICOS - 

MEDICOS 

Serviços medico 

para realização 

de anestesia nas 

cirurgias eletivas 

de média 

complexidade no 

HPSMRA. 

 

 
 

UNIDADE 

 

 
 

2400 

 

 
 

36 

 ANESTESIOLOGIA - 

ANESTESIA PARA 

EXAMES 

RADIOLOGICOS E 

ULTRA - 

SONOGRAFICOS - 

MEDICOS 

Serviços medico 

plantão de 

acompanhament 

o pôs cirúrgico de 

anestesista no 

HPSMRA. 

 

 
 

UNIDADE 

 

 
 

36 
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37 

  
 
 
 

CONSULTA 

MEDICA - 

NEUROLOGIA 

Serviços medico 

para atendimento 

especializado em 

Neuropediatria na 

policlínica, 

Atendimento de 

demanda 120 

consultas mensais. 

 
 
 
 
MÊS 

 
 
 
 

12 

 

 
 

38 

  
 
CONSULTA MEDICA 

CIRURGIAO GERAL 

Serviços medico 

para a realização 

de cirurgias 

eletivas de media 

complexidade no 

HPSMRA. 

 

 
 

UNIDADE 

 

 
 

4000 

 
 

 
39 

  

 
 

CONSULTA MEDICA 

- CLINICA GERAL 

Serviços medico 

para atendimento 

especializado em 

Mastologia na 

policlínica. 

Atendimento 

120/mês. 

 
 
 
 

MÊS 

 
 
 
 

12 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

40 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONSULTA MEDICA 

- CLINICA GERAL 

Serviços como 

medico horizontal 

e responsável pela 

Diretoria Clinica no 

HPSMRA, 30hrs 

semanais. 

Acompanhar a 

evolução do 

quadro clinico dos 

pacientes 

internados na 

Instituição e se for 

necessário auxiliar 

no atendimento 

aos pacientes na 

observação, 

executar as 

atribuições de 

Diretor Clinico 

Conforme 

Resolução CFM Nº 

2147/2016. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MÊS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

12 
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41 

  

 
 

CONSULTA MEDICA 

CIRURGIAO GERAL 

Serviços medico 

como 

Instrumentador 

para a realização 

de cirurgias 

eletivas de média 

complexidade no 

HPSMRA. 

 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 

1000 

 
 
 
 

 
42 

 
 
 
 
 
 

SERVICOS 

MEDICOS E 

ODONTOLOGI 

COS 

 
 
 
 
 
 
 

CONSULTA MEDICA - 

ORTOPEDIA 

Serviços plantoes 

medico em 

ORTOPEDIA no 

HPSMRA. 

Atendimento 

medico de 

URGENCIA e 

EMERGENCIA 

24hrs como 

Ortopedista 

(Sábados, 

domingos e 

feriados). 

Modalidade 

Sobreaviso 

 
 
 
 
 
 
UNIDADE 

 
 
 
 
 
 

1460 

 
 
 
 
 

43 

 
 
 
 

 
SERVICOS 

MEDICOS E 

ODONTOLOGI 

COS 

 
 
 
 

 
CONSULTA MEDICA 

- CLINICA GERAL 

Serviços de 

plantões médicos 

24hrs em 

atendimento a 

demanda do 

HPSMRA em 

ANESTESIOLOGIA - 

Modalidade 

sobreaviso 

ANESTESISTA. 

 
 
 
 

 
UNIDADE 

 
 
 
 

 
1095 

 
 
 
 

44 

 
 
 
 

SERVICOS 

MEDICOS E 

ODONTOLOGI 

COS 

 
 
 
 

CONSULTA MEDICA 

- CLINICA GERAL 

Serviços médicos 

cirurgião geral 

para 

atendimento na 

policlínica. 8hrs 

semanais 

(Atendimento de 

30 consultas + 

 
 
 
 
MÊS 

 
 
 
 

12 
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realização de 

pequenos 

procedimentos. 
 
 
 
 
 
 

 
NATUREZA DO OBJETO 

 

 
 

Não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto n.º 2.355, de 16 de dezembro de 

2022. 
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 

 
 

A   justificativa   da   contratação,   encontra-se   pormenorizada  em   tópico   específico   do(s) 

Documento(s)  de  Formalização  de  Demanda(s)  nº(s)  063/2024,  apêndice  deste  Termo  de 

Referência. 
 

 
 
 
 
 

DA ESCOLHA DE MODALIDADE 
 

 
 

Inexigibilidade 
 
 
 
 
 

PARAMETROS DA LICITAÇÃO 
 
 
 

Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP? 

Não 

Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de 

pequeno porte(EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 

123/2006 (alterado pela Lei Complementar nº 147/2014)? 
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Valor referencial superior a R$ 80.000,00 de natureza divisível, porém não sendo 

aplicável tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 

de pequeno portepor não ser mais vantajoso para a administração pública. 

 
Percentual  para  aplicação  do  Art.  48  da  Lei  Complementar  n.º  123/2006 

(alterado pela LeiComplementar nº 147/2014): 25%% 

 
Haverá necessidade de vistoria prévia (visita técnica)? 

Não será exigida vistoria 

Será admitida a participação de consórcios? 

Sim 
 

 
Será admitida a participação de cooperativas? 

Não 
 
 

Será admitida a subcontratação? 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitado 
 
 

 
DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA 

 
 
 

Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços 

(para análise daequipe técnica na fase de julgamento da proposta final de 

preços)? 

DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA Serão exigidos documentos 

adicionais juntamente com a proposta de preços (para análise da equipe 

técnica na fase de julgamento da proposta final de preços) 1 - A proposta 

deverá ser entregue em envelope hermeticamente fechado, em uma via 

impressa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente carimbada, 

assinada ( manualmente ou digitalmente) e rubricada em todas as folhas e 
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forma e no conteúdo, as exigências deste Edital, especialmente o seguinte: a) Nome e 

endereçoda empresa, CNPJ, telefone, e-mail; b) Número da conta corrente no Banco, 

nome  e  número  da Agência,  na  qual  serão  efetuados  os  depósitos  dos  valores 

devidos; 3 - As propostas que não estiverem em consonância com as exigências deste 

Edital serão desconsideradas. 4 - Os preços ofertados não poderão exceder os 

constantes no Anexo IV deste Edital. 5 – DO PREÇO A Secretaria Municipal de Saúde 

pagará mensalmente ao prestador, pelos serviços efetivamente prestados, os valores 

unitários de cada procedimento, conforme valores definidos neste Edital. Integram 

este Edital, dele fazendo parte como se transcrito em seu corpo, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Modelo de Carta de Credenciamento; ANEXO II – Termo de Referência 

ANEXO III – Proposta Comercial ANEXO IV - Minuta do Contrato ANEXO VI– Modelo de 

Declaração que não emprega menor 2 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 2.1 - 

Poderão   participar   do   presente   credenciamento   Pessoa   jurídica   na   Prefeitura 

Municipal de Nanuque – MG CNPJ: 18.398.974/0001-30 AV GERALDO ROMANO, 135 - 

CENTRO – 39860-000, devidamente 

cadastradas neste órgão, tendo em vista a necessidade desse atendimento para a sua 

respectiva população, evitando, desta forma, maiores transtornos à mesma nas 

especificações,  valores  e  condições  estabelecidas  pela  Secretaria  de  Saúde,  Lei 

14.133/21 e suas alterações, que compõe o presente Edital. 5 CREDENCIAMENTO 5.1 Os 

interessados no presente credenciamento deverão ainda obedecer a um ou mais dos 

seguintes requisitos: a) Ser médico, devidamente inscrito no respectivo Conselho 

Regional de Medicina, no caso de inscrição para os serviços médicos no Estado de 

Minas Gerais; b) Realizar efetivamente todos os procedimentos constantes no Anexo IV 

deste Edital, para os quais habilitarem-se. 5.2DO PRAZO PARA O CREDENCIAMENTO E 

DA ENTREGA DOS ENVELOPES 5.3 Os envelopes de DOCUMENTAÇÃO e 

PROPOSTA e HABILITAÇÃO, exigidos neste edital deverão ser Entregues e Protocolados 

hermeticamente fechados, pelos proponentes, no Setor de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Nanuque, situado na Avenida Geraldo Romano nº135 – Nanuque – MG 

ou enviado para o email licitacao@nanuque.mg.gov.br, nos quais deverão está, 

autenticados, QR CODE e assinatura digital, para comprovação de autenticidade. A 

data de abertura dos envelopes de habilitação e proposta, será devidamente 

publicada nos órgãos referidos nesta Lei. 5.4 - Os envelopes deverão conter em sua 

parte externa os seguintes dizeres: ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

PROCESSO Nº MODALIDADE : CHAMAMENTO PÚBLICO N° OBJETO: 

mailto:licitacao@nanuque.mg.gov.br
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EMPRESA:CNPJ: ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇO PROCESSO Nº MODALIDADE: 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° OBJETO: EMPRESA: CNPJ: 6 DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

4.1 - Os interessados deverão apresentar dentro do ENVELOPE Nº. 01, os seguintes 

documentos: 

6.1. Pessoas Jurídicas Habilitação Jurídica, Fiscal e Declaração: a) - Declaração de que 

não emprega menor; b) - Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de 

sociedade por ações,  documentos  de eleição  de  seus administradores;  quando se 

tratar de empresa pública será apresentada cópia das leis que a instituiu; c) - Cédula 

de Identidade dos sócios da empresa (RG); d) - Cadastro de Pessoas Físicas dos sócios 

da empresa (CPF); e) - Comprovante de Inscrição do CNPJ; f) - Certidão Negativa de 

Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); g) - Certidão Negativa de 

Débitos junto ao FGTS; h) - Certidão Negativa de Débitos junto à Secretaria de Estado 

da Fazenda Pública Estadual; i) - Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União, incluindo os Débitos Previdenciários; j) - Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); k) - Certidão Negativa de Falência ou 

Concordata; L)Carteira Funcional do Conselho de Classe; M) Diploma de Formação 

correspondente ao ITEM da área de atuação da especialidade do profissional N) 

Residência ou especialização da área pretendida; O) Registro no Conselho Regional de 

Medicina – CRM (Médico). Em caso da especialidade estar em curso, apresentar 

declaração da Instituição de Ensino atestando comprovando pelo menos 50% de 

conclusão  do  curso  e  assiduidade  do  mesmo;  P)  Certidão  de  inscrição  medica 

expedida pelo conselho regional Medicina do estado de origem, juntamente com a 

Certidão  de  inscrição  do  Conselho  regional  de  medicina  Autorizando  a  atuação 

médica no Estado de Minas Gerais, vigente. Q) Certidão Negativa de Débitos do 

Município (da residência) (CND MUNICIPAL); R) Certidão Negativa de Débitos junto à 

Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual (CND ESTADUAL); S) Certidão 

Conjunta de Débitos Prefeitura Municipal de Nanuque – MG CNPJ: 18.398.974/0001-30 

AV GERALDO ROMANO, 135 - CENTRO – 39860-000 (33) 3621-5260 Relativos a Tributos 

Federais e aDívida Ativa da União, (CND FEDERAL); T) Cadastro do Profissional no SCNES 

– Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde, se houver; 6.2 Os 

documentos deverão ser apresentados em cópias autenticadas ou cópias simples 

acompanhadas do original, para autenticação pela Comissão Permanente de 

Licitação. 4.3-Os documentos de Habilitação e proposta poderão ser e enviados via e- 

mail, nos quais deverá está autenticados, com assinatura 
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digital, QrCode, também no prazo estipulado acima. 6.3 Havendo restrição 

quanto à regularidade fiscal no caso de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, fica concedido um prazo de 05 (Cinco) dias para a sua 

regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa tempestiva 

e aceita pela Comissão permanente de licitação, nos termos da Lei 

Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014. 7 DA VIGÊNCIA DOS 

CONTRATOS DE CREDENCIAMENTO: 7.1 Os contratos de credenciamentos 

terão vigência da data de assinatura do competente instrumento contratual 

até 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogadosnos termos do disposto 

no art. 107, da Lei 14.133/2021, regulamentada no âmbito deste município pelo 

Decreto n°327/2021, mediante Termo Aditivo, de acordo com o interesse entre 

as partes. 

Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s) ou prova 

de conceito? 
 

 
 
 

DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os 

seguintes requisitos:Habilitação Jurídica 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da JuntaComercial da respectiva sede; 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítiohttps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 

br/empreendedor; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatutoou contrato social no Registro Público de 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020; 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária:  inscrição  do  ato 

constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade  simples  ou  empresária, 

respectivamente,  no  Registro  Civil das  Pessoas  Jurídicas  ou  no  Registro  Público  de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

Os   documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as 

alterações ou daconsolidação respectiva. 

 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas,conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional; 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual; 

Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  [Estadual/Distrital]  ou  [Municipal/Distrital]  do 

domicílio ou 
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sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal. 

 
Qualificação econômico-financeira 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 

 
 
 

Qualificação técnica 

Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional , em plena 

validade.Atestado de capacidade técnica. 

 
Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. Os atestados 

de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 
 
 
 

 
DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
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O prazo de entrega dos bens ou serviços é de 5 dias, contados da data da 

ordem defornecimento, em remessa única. 

Os bens/serviços deverão ser entregues/prestados no(s) seguinte(s) endereço(s) 

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UAPS) E PROGRAMAS ESPECIAIS (CAPS, UNIDADE 

PRISIONAL, SAÚDE NAHORA E CORUJÃO), HPSMRA E POLICLÍNICA. 

No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 

ser inferior a 3 (três) meses, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 5 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05 (cinco) 

dias,  pelo(a)  responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

dentro doprazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia doesgotamento do prazo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético profissional pela 

perfeita execução do contrato. 
 
 

 
DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

 
 
 

Será  exigida a  garantia da  contratação de  que  tratam  os  arts.  96  e  seguintes  da  Lei  nº 

14.133/21,no percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no contrato. 

A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 5 dias dias 

apósautorização da dispensa. 
 

 
 
 
 
 

DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
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Da contratada - Obriga-se a empresa vencedora: 
 
 

a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do 

Contrato ouAta de Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item; 

b) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, 

em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações 

determinadas pelalegislação em vigor; 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto 

objeto doedital; 

d) reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) 

em que severifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, 

providenciar a imediata substituição dos mesmos; 

e) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante 

quando daentrega do produto; 

f) apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do 

produto fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem 

qualquer ônus adicional; 

g) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato 

ou da Atade Registro de Preços; 

h) manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as 

condições dehabilitação e qualificações exigidas na licitação; 

i) a estender aos contratos objeto da Ata, os benefícios e promoções oferecidas 

aos demaisclientes da contratada; 

j) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 

Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, 

negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da 

execução do fornecimento; 

k) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de 

natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, 

ônus ou encargos dequalquer espécie e origem, pertinentes à execução do 

objeto contratado; 

l) mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus 

produtos, aempresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e 

autenticidade destes, 
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obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta 

licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da 

fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes 

custos por sua conta; 

m) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a 

contratante portodo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o 

Contratante em caso de alteração; 

 
Da contratante - Obriga-se a 

Administração/Contratante: 
 

 
a) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos 

entregues; 

b) efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento 

estipulada nalicitação e no Contrato; 

c) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos 

serviços, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as 

falhas e solicitando as medidas corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 

especificações docontrato; 

e) observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações 

assumidaspela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

g) prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

h) demais condições constantes do edital de licitação. 
 
 
 

VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 

 
 

O prazo de vigência da contratação é de 10 meses contados da data de assinatura do 

contrato,prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
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GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

 
 
 
 

Nome: RICARDO ALMEIDA VIANA 

Cargo: SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Matrícula: 8986 

Gestor 

 

E-mail: nanuquesecretariadesaude@gmail.com 
 
 
 
 

Nome: NAYANNA MOURA PEREIRA 

Fiscal 

 

Cargo: COORDENADORA DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 

Matrícula: 8979 

E-mail: nanuquesecretariadesaude@gmail.com 
 
 
 
 
 

 
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
 
 

Prazo de troca de bens rejeitados 5 dias 

Prazo de recebimento definitivo do 

objeto 5 diasPrazo de liquidação do 

documento fiscal 5 dias Prazo de 
 

 
 
 
 

DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 
 
 

A  contratação  será  atendida  pela(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s): 

33903900000 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica – Ficha: 418 Fonte: Recursos 

não  Vinculados de  Impostos -  (Saúde)  33903900000  - Outros  Serviços  de  Terceiros  - 
Pessoa Jurídica – Ficha: 418 Fonte: 16000000000 - Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do Governo Prefeitura Municipal de Nanuque – MG CNPJ: 

18.398.974/0001-30 AV GERALDO ROMANO, 135 - CENTRO – 39860-000 (33) 3621-5260 

Federal - Bloco de Manutenção 33903900000  - Outros Serviços de Terceiros  -Pessoa 

Jurídica – Ficha: 418 Fonte: 16210000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 

SUS  provenientes do Governo Estadual 33903900000  - Outros  Serviços  de  Terceiros  - 

Pessoa Jurídica – Ficha: 448 Fonte: 15000001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - 

(Saúde) 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – Ficha: 448 Fonte: 

mailto:licitacao@nanuque.mg.gov.br
mailto:nanuquesecretariadesaude@gmail.com
mailto:nanuquesecretariadesaude@gmail.com
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16000000000  -  Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção 33903900000. 
 
 
 

Nanuque, MG - 11 de março de 2024 
 
 
 
 

Sheilla da Silva Saude - CPF: 000.398.416-85 
 
 

Responsável pelo TR 
 
 
 
 

RICARDO ALMEIDA VIANA:63302594615 

Assinado de forma digital por RICARDO ALMEIDA VIANA:63302594615 Dados: 2024.03.11 
15:42:55 -03'00' 

mailto:licitacao@nanuque.mg.gov.br
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ANEXO IV 

 
 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

PROCESSO nº 12/2024 

MODALIDADE: CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2024 

Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JÚRÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS NAS UNIDADES DE SAÚDE (UAPS) E PROGRAMAS ESPECIAIS (CAPS, UNIDADE 

PRISIONAL, SAÚDE NA HORA E CORUJÃO), HPSMRA E POLICLÍNICA DE NANUQUE MG. 

 

                                                                                                      (nome  da  pessoa  jurídica), 

endereço do proponente, CNPJ, telefone,  e-mail. 
 

Apresenta sua proposta conforme o(s) Item(ns) XXXXX e preço(s), XXXXX(citar o 

número do item, a descrição       e       o       valor        estabelecidos       no       ANEXO 

VII- PROJETO BÁSICO      deste      edital. 
 

 
 

 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 

DE/SERVIÇOS 

 

METAS E 

NÚMEROS DE 

ATENDIMENTOS 

 

LOCAL DA 

PRESTAÇÃO 

DE 

SERVIÇOS 

 

UNID. 
 

Quant/ano 
 

Valor/ 

UNIT OU 
 

MENSAL 

 

xxx 
 

xxxxx 
 

xxxxx 
 

xxx 
 

xxx 
 

xxx 
 

xxxx 

 

 

OBS: CONSTAR O(S) ITEM(NS), NO QUAL  PRETENDE CREDENCIAR. 
 
 
 
 
 

 
Nanuque- MG,   de   de   . 

 
 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
 
 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo da  Empresa. 

mailto:licitacao@nanuque.mg.gov.br
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ANEXO V- MINUTA DE CONTRATO Nº 

 

 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2024 
 

PROCESSO Nº 12/2024 
 

OBJETO:MINUTA   DE   CONTRATO   PARA   PRESTAÇÃO   DE   SERVIÇOS   MÉDICOS   NAS 

UNIDADES  DE  SAÚDE  (UAPS)  E  PROGRAMAS  ESPECIAIS  (CAPS,  UNIDADE  PRISIONAL, 

SAÚDE NA HORA E CORUJÃO), HPSMRA E POLICLÍNICA DE NANUQUE MG. 

 
 
 
 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE Nanuque/MG , através do Fundo 

Municipal  de  Saúde  e                                                   .  Pelo  presente  instrumento,  o 

Município      de      Nanuque/MG,      com      inscrição      no      CNPJ      sob      o      nº. 

                                                    , neste ato, representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. 

XXX,  doravante denominado CONTRATANTE e                          _, situado no endereço 

                                      com inscrição no CNPJ sob  o  nº                                                     , 
 

representada  neste  ato  por     
 

Cpf.:    ,  doravante 
 

denominada CONTRATADA, em conformidade com o constante do Processo nº          – 

Inexigibilidade/ Credenciamento – Chamada Pública Nº               _, resolvem celebrar 

entre si o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

1.1                                  -   CONTRATAÇÃO   DA   PRESTAÇÃO   DE   SERVIÇOS   MÉDICOS 

   (DESCREVER A ATIVIDADE A 

SER EXERCIDA PELO CONTRATADO) 
 

 
 

 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 

DE/SERVIÇOS 

 

METAS E 

NÚMEROS DE 

ATENDIMENTOS 

 

LOCAL DA 

PRESTAÇÃO 

DE 

SERVIÇOS 

 

UNID. 
 

Quant/ano 
 

Valor/ 

UNIT OU 
 

MENSAL 

 

xxx 
 

xxxxx 
 

xxxxx 
 

xxx 
 

xxx 
 

xxx 
 

xxxx 

 

 
 
 
 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DAPROPOSTA DE PREÇO 
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As propostas que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 

serão desconsideradas. 

Os preços ofertados não poderão exceder os constantes no Anexo VII deste 

Edital. 

 
2.1. DO PREÇO 

 

A Secretaria Municipal de Saúde pagará mensalmente ao prestador, pelos serviços 

efetivamente prestados, os valores unitários de cada procedimento, conforme valores 

definidos no Anexo IV deste Edital. 

O  valor  estimado  para  os  contratos  provenientes  deste  Credenciamento  não 

implicará em nenhuma previsão de crédito em favor do prestador, que somente fará 

jus aos valores correspondentes aos serviços previamente encaminhados, autorizados 

pela Secretaria Municipal de Saúde e efetivamente prestados pelo contratado. 

 
 

3 - CLAUSULA TERCEIRA – DO CREDENCIAMENTO DOS INTERESSADOS: 
 

3.1 - O credenciamento dos prestadores ocorrerá nas seguintes condições: 
 

3.1.1 - Todo o prestador que atender às condições estabelecidas nesse Edital e seus 
 

Anexos serão credenciados. 
 

3.1.2 - Os prestadores deverão estar com a documentação exigida no Edital, em vigor. 
 

3.1.3 - A solicitação de credenciamento deverá estar de acordo com as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos. 

3.2. Em caso de empate, ganhará a pessoa jurídica que tiver maior tempo de serviço 

prestado ao município de Nanuque. 

 
 

4- CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

4.1.Os serviços serão prestados diretamente pelos profissionais contratados. 
 

4.2.Os profissionais contratados deverão responsabilizar-se-á pelos encargos sociais, 

previdenciários, taxas, impostos e quaisquer outros encargos que incidam ou venham 

a incidir sobre seu pagamento. 

4.3.Apresentar ao SUS, sempre que solicitado, a comprovação do cumprimento 

das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

No tocante à prestação de serviços, ao paciente, serão cumpridas as seguintes 

normas: 
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a)   É vedada a cobrança dos serviços, direta ou indiretamente ao paciente, assim 

como solicitar doações em dinheiro ou que o mesmo forneça material ou 

medicamento para exames; 

b)     Os   profissionais   credenciados   serão   responsáveis   por   eventual   cobrança 

indevida feita ao paciente ou seu representante, por profissional empregado ou 

preposto, em razão da execução do instrumento proveniente deste Edital. 

c)Manter durante a execução do Contrato proveniente deste Edital, todas as 

condições de habilitação exigidas no Credenciamento. 

d)Providenciar  imediata  correção  dos  erros  apontados  pela  Secretaria  Municipal 

de 
 

Saúde, quando da execução dos 

serviços. 
 

e)Atender todos os encaminhamentos dos usuários do SUS, em conformidade com 

o anexo IV do presente Edital. 

f)Atender o paciente do SUS com dignidade, respeito, de modo universal e 

igualitário, mantendo a qualidade na prestação de serviços. 

g)Esclarecer ao paciente do SUS, sobre seus direitos e demais informações 

necessárias, pertinentes aos serviços oferecidos. 

h)Garantir ao usuário a confidencialidade dos dados e das informações sobre sua 

assistência. 

i)Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao 
 

SUS ou ao paciente 

deste. 
 

j)Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de 

experimentação. 

São ainda obrigações dos prestadores de serviços de saúde ao SUS: 

 
k)Executar os serviços prestados,  ao SUS - Prefeitura Municipal de  Nanuque  -MG, 

rigorosamente dentro das suas respectivas normas técnicas; 

l)Cumprir  dentro  dos  prazos  estabelecidos,  as  obrigações  assumidas  por  força 

deste Edital; 

m)Permitir acesso dos supervisores, auditores e outros profissionais eventuais ou 

permanentes designados pela Secretaria Municipal de Saúde, para supervisionar e 

acompanhar a execução dos serviços prestados; 

n)A fiscalização ou o acompanhamento da execução do Contrato pelos órgãos 

competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui, nem reduz a 
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responsabilidade dos profissionais credenciados nos termos da legislação referente a 

licitações e contratos administrativos; 

o)Os   profissionais   credenciados   são   responsáveis   pela   indenização   de   dano 

causado ao paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes 

de ação ou omissão, voluntária ou não, praticada por seus profissionais ou prepostos. 

p)Informar mensalmente à contratante a relação de trabalhadores que prestaram 

serviço no local credenciado, função e salário; 

q)As verbas trabalhistas em decorrência do trabalho realizado deverão ser efetivadas 

através do depósito bancário em conta salário, de preferência em nome do 

trabalhador; 

r)Observar  e  cumprir  as  normas  de  saúde  e  segurança  do  trabalho  previstas  em 

normas legais e atos do Ministério do Trabalho, inclusive apresentar uma via dos 

programas de saúde e segurança e comprovantes de realização de exames 

admissionais dos empregados da contratada que venham a participar da execução 

dos serviços, no prazo máximo de 30 (trinta) dias do início da efetiva prestação dos 

serviços contratados e sempre da contratação/rescisão de empregado; 
 
 

5 - CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 

5.1.Pagar aos Profissionais mensalmente, os recursos determinados de seus trabalhos, 

estipulados no Anexo III deste Edital, após a apresentação mensal de Nota Fiscal  do 

Prestador ou Relatório emitido pela própria Secretaria dos serviços prestados pelos 

Credenciados. 

5.2.Exercer o controle e avaliação dos serviços prestados, autorizando os 

procedimentos a serem realizados. 

5.3.Prestar as informações necessárias, com clareza, aos Profissionais Credenciados, 

para execução dos serviços. 

5.4.Designar, mediante documento hábil, servidor para supervisionar, fiscalizar os 

procedimentos e acompanhar a execução dos serviços de saúde. 

5.5.Fazer o encaminhamento dos usuários do   SUS   ao   estabelecimento   do(a) 

Prestador(a), através da rede do Serviço Municipal de Saúde. 

 
 
 
 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO (DESCREDENCIAMENTO): 
 

6.1.A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente contrato conforme 

os motivos seguintes: 

6.2.O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

6.3.O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
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A lentidão no seu cumprimento; 

 

6.4.O  não  atendimento  das  determinações  regulares  da  autoridade  designada 

para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

6.5.O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma  AT. 137 
 

DA Lei 14.133/93 
 

6.6.A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
 

6.7.A dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO; 
 

6.8.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do CONTRATO. 

6.9.Em  caso  de  rescisão  unilateral  pelo  Contratado,  deverá  ser  avisado  com  60 

(Sessenta) dias de antecedência; 

6.10.Em caso de rescisão unilateral pelo Contratante, está poderá acontecer em 

qualquer tempo sem aplicação de sanções; 

6.11.Em caso de rescisão bilateral, prevalecerá o acordo entre as partes 
 

 
 

7.  CLÁUSULA  SÉTIMA  -  DAS  EXIGÊNCIAS  A SEREM  CUMPRIDAS  PELO  PRESTADOR  DE 

SERVIÇO 

7.1.Entregar conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, Relatório 
 

das Ocorrências e dos Procedimentos acontecidos durante O Trabalho, todos os 

Exames, Atendimentos, Consultas, Cirurgias, Emissão de Laudos, bem como o 

preenchimento das guias de atendimento ambulatorial que foram realizados. A 

Fiscalização  e  acompanhamento  deste  Credenciamento  ficará(ão)  a  cargo  de 

funcionário(s) nomeado(s) pelo Secretário Municipal de Saúde. 
 

 
 

8 - CLÁUSULA OITAVA- DAS PENALIDADES 
 

8.1.A recusa do credenciado em assinar o Contrato Administrativo dentro do prazo 

fixado pela Administração, sujeita-o à penalidade de multa no percentual de 20% 

(vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais sanções legalmente 

estabelecidas. 

8.2.O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo(a) 

CONTRATADO(A) caracterizará a inadimplência, sujeitando-a às seguintes 

penalidades: 

8.3.Advertência  por  escrito,  que  será  aplicada  pela  Secretária  Municipal  de 

Saúde; 
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8.4.Multa de mora correspondente a 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de 

atraso na prestação do serviço, limitado a 10% (dez por cento) do valor total do 

contrato contado da data em que o serviço for solicitado; 

8.5.Multa de 10% do valor total do Contrato por qualquer rescisão em que der causa 

o 
 

CONTRATADO; 
 

 
 

9 - CLÁUSULA NONA – DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

9.1 - A Secretaria Municipal de Saúde pagará mensalmente ao prestador os serviços 

efetivamente      prestados,      tendo      como      parâmetro      o      valor      de      R$ 

                                             . 
 

9.2  -  As  despesas  decorrentes  com  contratação,  objeto  deste  credenciamento 

correrão à conta das seguintes Dotações Orçamentárias (conforme a Lei de 

Responsabilidade Fiscal e a Lei de Diretrizes Orçamentárias): 

 

A  contratação  será  atendida  pela(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s): 

33903900000 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica – Ficha: 418 Fonte: Recursos 

não  Vinculados de  Impostos -  (Saúde)  33903900000  - Outros  Serviços  de  Terceiros  - 
Pessoa Jurídica – Ficha: 418 Fonte: 16000000000 - Transferências Fundo a Fundo de 

Recursos do SUS provenientes do Governo Prefeitura Municipal de Nanuque – MG CNPJ: 

18.398.974/0001-30 AV GERALDO ROMANO, 135 - CENTRO – 39860-000 (33) 3621-5260 

Federal - Bloco de Manutenção 33903900000  - Outros Serviços de Terceiros  -Pessoa 

Jurídica – Ficha: 418 Fonte: 16210000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 

SUS  provenientes do Governo Estadual 33903900000  - Outros  Serviços  de  Terceiros  - 

Pessoa Jurídica – Ficha: 448 Fonte: 15000001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - 

(Saúde) 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – Ficha: 448 Fonte: 

16000000000  -  Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS  provenientes  do 

Governo Federal - Bloco de Manutenção 33903900000. 

 
10 - CLÁUSULA DECIMA  – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: 

 

10.1 - Os contratos de credenciamentos terão vigência da data de assinatura do 

competente instrumento contratual até 31 de dezembro de 2024, podendo ser 

prorrogados nos termos do disposto no art. 107, da Lei 14.133/2021, regulamentada no 

âmbito deste município pelo Decreto n°327/2021, mediante Termo Aditivo, de acordo 

com o interesse entre as partes. 
 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO 
 

11.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 

de 2011. 
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12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO: 
 

12.1 - As partes elegem o foro de Nanuque/MG, com exclusão de qualquer outro por 

mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que 

não  puderem  ser  resolvidas  pelas  próprias  partes  ou  pelo  Conselho  Municipal  de 

Saúde. 

12.2 - E, por estarem justas e contratadas, de pleno acordo com as cláusulas e 

condições ora fixadas, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

forma para um único efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas. 

 
 

Nanuque /MG, ............. de .................... de 2024. 
 

 
 

Prefeito Municipal 
 

Contratante 
 

 
 
 
 

Contratada 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME/EPP 

(Empregador Pessoa Jurídica) 

Ao 

Município de  Nanuque-  MG 

Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 012/2024 

CREDENCIAMENTO Nº. 002/2024 
 

 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JÚRÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS NAS UNIDADES DE SAÚDE (UAPS) E PROGRAMAS ESPECIAIS (CAPS, UNIDADE 

PRISIONAL, SAÚDE NA HORA E CORUJÃO), HPSMRA E POLICLÍNICA DE NANUQUE MG. 

 

 

(Nome da Empresa) ....................................................., CNPJ Nº 

..........................., sediada na Rua ......................., 

nº ....................., bairro, ..............................., CEP ............................, 

Município ................................, por seu 

representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital 

de Credenciamento em epígrafe, 

DECLARA, sob as penas da lei: 

a) Ser ME, EPP ou MEI; 

b) Que não se encontra em nenhuma das situações previstas no § 4º do art. 3º 

da Lei Complementar nº 123/2006 e, nos termos do art. 28 da Lei 

Complementar Estadual nº 605/2018, está apto a usufruir do tratamento 

estabelecido 

nos artigos 43 da Lei Complementar Federal nº 123/2006; 

c) Que no ano-calendário de realização deste credenciamento, os valores 

somados dos contratos celebrados com a Administração Pública não 

extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa 

de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021 
 

 

Local,   /  /  . 
 
 
 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 

CPF: 
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ANEXO VII- PROJETO BÁSICO 
 

 
 
 
 

PROJETO BÁSICO PARA CREDENCIAMENTO DE MÉDICOS 
 

Refere-se a Contratação de jurídica (s) para prestação de serviços médicos nas Unidades Básicas de Saúde (UAPS) 

e programas especiais (CAPS, UNIDADE PRISIONAL, SAUDE NA HORA E CORUJAO), HPSMRA e 

Policlínica de Nanuque-MG, para atender a demanda do município de Nanuque e seus distritos. 
 

Item Descrição de 

Produtos/Serviços 

Metas e 

números de 

atendimentos 

Local da 

Prestação de 

Serviço 

Unid. Quant./ano Valor Vagas 

1. Prestação de 

Serviços médicos 

para: atendimento 

clinico geral nas 

unidades básicas 

de saúde /UAPS 

40h semanais UAPS Mês 12 R$12.000 10 

2. Prestação            de 

Serviços médicos 

para: atendimento 

clinico geral nas 

unidades básicas 

de saúde /UAPS 

20h semanais UAPS Mês 12 R$6.000,00 07 

3. Prestação de 

Serviços médicos 

para: Atendimento 

clinico geral nos 

Programas 

Especiais e Zona 

Rural. 

16h semanais Unidade 

Prisional  e 

Zona Rural 

(UAPS) 

Mês 12 R$4.800,00 01 

4. Prestação            de 

Serviços médicos 

para: atendimento 

clinico geral nas 

unidades básicas 

de saúde /UAPS 

16h semanais UAPS Mês 12 R$4.800,00 06 
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5. Prestação de 

serviços médicos 

para:  atendimento 

40h semanais UAPS 
 
Distrito  /Zona 

Mês 12 R$14.400,00 01 

 clinico nas 

Unidades básicas 

de Saúde /UAPS 

 rural     

6. Prestação de 

Serviços de Plantão 

médico de 12 horas 

como: Clinico 

Geral (Sábado, 

Domingo  e 

Feriados). 

Atendimento de 

demanda 

espontânea 

HPSMRA Unidad 

e/ 

plantão 

385/ 

profission 

al 

R$1.035,00 20 

7. Prestação de 

serviços médicos 

ginecologista/obst 

etra  para 

atendimento  na 

Policlínica. 

8 horas 

semanais 

(atendimento 30 

consultas + 

realização 

pequenos 

procedimentos) 

Policlinica Mês 12 R$6.000,00 01 

8. Prestação            de 

serviços médicos 

para atendimento 

especializado em 

Psiquiatria na 

Policlinica. 

Atendimento de 

demanda 

espontânea – 

120 

atendimentos/ 

mês 

Policlinica Mês 12 R$ 7.200,00 01 

9. Prestação de 

serviços médicos 

para atendimento 

especializado em 

Psiquiatria  – 

(CAPS – Centro de 

Atenção 

Psicossocial) 

Atendimento de 

demanda 

espontânea – 

120 

atendimentos/ 

mês 

CAPS – 

Centro de 

Atenção 

Psicossocial 

Mês 12 R$7.200,00 01 
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10. Prestação            de 

serviços médicos 

para atendimento 

especializado em 

Endocrinologia 

Atendimento de 

demanda 

espontânea – 

120 

atendimentos/ 

mês 

Policlínica Mês 12 R$7.200,00 01 

11. Prestação            de 

serviços médicos 

para atendimento 

especializado em 

Urologia na 

Policlínica 

60        consultas 

mensais + 

demanda de 

procedimentos 

Policlínica Mês 12 R$8.000,00 01 

12. Prestação de 

serviços médicos 

para atendimento 

especializado em 

Ortopedia na 

Policlínica 

Atendimento da 

demanda de 120 

consultas 

mensais 

Policlínica Mês 12 R$7.200,00 02 

13. Prestação de 

serviços médicos 

para atendimento 

de  plantões 

ginecologista/obst 

etra no HPSMRA. 

Atendimento 

médico  de 

urgência/emergê 

ncia de 24hrs 

(sábados, 

domingos   e 

feriados) 

HPSMRA Unidad 

e/Plantã 

o 

365 R$1.296,00 02 

14. Prestação            de 

serviços médicos 

para atendimento 

especializado em 

Otorronolaringolo 

gia na Policlínica 

Atendimento de 

demanda 

espontânea de 

120 

Atendimentos/ 

mês. 

Policlinica Mês 12 R$7.200,00 01 
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15. Prestação            de 

serviços médicos 

para atendimento 

especializado em 

Otorronolaringolo 

gia   no 

HPSMMRA 

Atendimento de 

16 

procedimentos 

cirurgicos 

eletivos diversos 

por mês a serem 

agendados 

conforme 

demanda do 

HPSMRA  e 

SMS 

HPSMRA Mês 12 R$9.200,00 01 

16. Prestação            de 

serviços médicos 

para atendimento 

especializado     em 

Atendimento  da 

demanda de 120 

atendimentos no 

HPSMRA        e 

HPSMRA e 

Unidade 

Prisional 

Mês 12 R$7.200,00 01 

 Psiquiatria no 

HPSMRA 

Unidade 

Prisional 

     

17. Prestação de 

serviços médicos 

para atendimento 

especializado   em 

Cardiologia para 

realização     de 

RISCO 

CIRÚRGICO 

Atendimento  da 

demanda de 120 

exames mensais 

de  risco 

cirúrgico 

Policlínica Mês 12 R$7.200,00 01 

18. Prestação de 

serviços médicos 

como 

Cardiologista no 

HPSMRA 

Atendimento    a 

demanda 

espontânea     de 

60 atendimentos 

incluindo ECG e 

Risco Cirúrgico 

se necessário 

HPSMRA Mês 12 R$6.200,00 01 

19. Prestação de 

serviços médicos 

como 

Cardiologista na 

Policlínica 

Atendimento  da 

demanda de 120 

consultas/mês + 

ECG 

Policlínica Mês 12 R$7.200,00 02 
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20. Prestação            de 

serviços médicos 

para atendimento 

especializado em 

Neurologia na 

Policlínica 

Atendimento de 

120 

atendimentos 

consulta 

mensais. 

Policlínica Mês 12 R$7.200,00 01 

21. Prestação            de 

serviços médicos – 

plantão 24hs como 

Neurologista no 

HPSMRA 

Atendimento 

médico  de 

urgência/emergê 

ncia de 24hrs 

(sábados, 

domingos    e 

feriados)   – 

modalidade 

sobreaviso 

HPSMRA Unidad 

e/plantã 

o 

365 R$1.296,00 01 

22. Prestação de 

serviços médico 

Atendimento 

médico de 

HPSMRA Unidad 

e/ 

365 R$ 1.296,00 01 

 plantões 24h como 

Pediatra no 

HPSMRA 

urgência/emergê 

ncia de 24hrs 

(sábados, 

domingos  e 

feriados) 

 plantão    

23. Prestação de 

serviços médicos 

para atendimento 

especializado em 

Oftalmologia na 

Policlínica. 

Atendimento da 

demanda de 120 

consultas 

mensais 

Policlínica Mês 12 R$ 7.200,00 01 
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24. Realização de 

serviços de médico 

oftalmologista para 

realização de 

procedimentos 

cirúrgicos, 

incluindo 

fornecimento de 

lentes e  a 

realização  de 

exames e consultas 

especializadas 

necessárias   a 

realização  de 

focoemulsificação 

de lene intraocular 

dobrável 

(catarata) dentro 

do HPSMRA 

- HPSMRA Unidad 

e 

700 R$907,69  com 

retenção de 8% 

para instituição 

hospitalar. 

01 

25. Realização de 

procedimento 

cirúrgico  de 

Pterígio no 

HPSMRA 

- HPSMRA Unidad 

e 

100 R$419,10  com 

retenção de 8% 

para instituição 

hospitalar 

01 

26. Prestação de 

Serviços por 

médico ecografista 

para  realização  de 

ultrassonografias 

diversas   de 

45 exames/mês HPSMRA Mês 12 R$2.500,00 02 
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 pacientes internos 

pela  Secretaria 

Municipal     de 

Saúde    serem 

realizados sempre 

que solicitado em 

dias uteis    da 

semana    ou   em 

situações 

excepcionais 

(sábado, domingo e 

feriados), 

considerando   o 

número       de 

referência  mensal 

total  de     (45) 

exames     por 

profissional 

      

27. Prestação de 

serviços de plantão 

médico de 24 horas 

como Cirurgião 

Geral   (sábados, 

domingos e 

feriados) 

modalidade 

sobreaviso 

Atendimento de 

urgência  e 

emergência, 

demanda 

espontânea, 

realização de 

cirurgias 

conforme 

planejamento do 

HPSMRA  e 

SMS 

HPSMRA Unidad 

e/Plantã 

o 

365 R$1.296,00 02 

28. Prestação de 

serviços  médicos 

como Cirurgião 

Urologista    para 

realização   de 

procedimentos 

cirúrgicos 

urológicos eletivos 

diversos    no 

HPSMRA    e 

realização    de 

consultas   como 

Atendimento de 

16 

procedimentos 

urológicos 

cirúrgicos 

eletivos diversos 

por mês a serem 

agendados 

conforme  a 

demanda do 

HPSMRA 

HPSMRA Mês 12 R$7.200,00 01 
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 urologista       

29. Prestação            de 

serviço médico: 

Radiologista para 

interpretação e 

emissão de laudos 

de Raio X 

Atendimento de 

1.000 (um mil) 

laudos mensais, 

tempo de laudo: 

até 6 horas para 

exames   de 

urgências; até 24 

horas para 

exames 

prioritários;  até 

05  dias  úteis 

para exames 

ambulatoriais. 

HPSMRA ou 

Policlínica 

Mês 12 R$9.000,00 1 

30. Prestação            de 

serviço médico 

especializado em 

exames de 

endoscopia 

Atendimento  da 

demanda  de  60 

exames mensais 

HPSMRA Mês 12 R$7.200,00 1 

31. Prestação            de 

serviços médico 

Radiologista para 

interpretação e 

emissão de laudos 

de tomografia 

computadorizada 

Atendimento de 

100 (cem) 

laudos mensais, 

tempo de laudo: 

até 6 horas para 

exames    de 

urgências; até 24 

horas  para 

exames 

prioritários;  até 

05  dias  úteis 

para exames 

ambulatoriais. 

HPSMRA ou 

Policlínica 

Mês 12 R$4.000,00 1 

32. Prestação de 

serviços médicosde 

08 horas 

semanais  como 

Médico Perito 

Previdenciário 

para efetivarem as 

devidas pericias 

médicas 

Atendimento 

de 10 avaliações 

e/ou avaliações 

de  perícia 

Médica 

Previdenciária 

Policlínica Mês 12 R$3.000,00 01 
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 previdenciárias de 

avaliação    e/ou 

reavaliação  nos 

assegurados deste e 

tratamento    de 

saúde  conforme  a 

necessidade   além 

de outras 

atribuições   de 

ordem 

previdenciária  do 

Município 

      

33. Taxa de cirurgia 

geral por 

videolaparascopia 

- HPSMRA Unidad 

e 

250 R$300,00 01 

34. Plantão                de 

acompanhamento 

pós cirúrgicos de 

cirurgião geral 

- HPSMRA Unidad 

e 

48 R$1.296,00 01 

35. Serviços    médicos 

para realização de 

anestesia nas 

cirurgias eletivas 

de média 

complexidade no 

HPSMRA 

- HPSMRA Unidad 

e 

600 R$300,00 04 

36. Plantão de 

acompanhamento 

pós cirúrgicos de 

anestesia 

- HPSMRA Unidad 

e 

36 R$ 1.296,00 01 

37. Prestação de 

serviço médicopara 

atendimento 

especializado em 

Atendimento  de 

demanda de 120 

consultas 

Policlínica Mês 12 R$7.200,00 01 
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 Neuropediatria na 

Policlínica do 

Município de 

Nanuque 

mensais      

38. Prestação de 

serviços médicos 

para  realização  de 

cirurgias eletivasde 

média 

complexidade no 

HPSMRA 

- HPSMRA Unidad 

e 

500 R$500,00 08 

39. Prestação de 

serviço para 

atendimento 

especializado  em 

Mastologia   na 

Policlínica   do 

Município   de 

Nanuque 

Demanda 120 

atendimentos 

/mês 

Policlínica Mês 12 R$7.200,00 01 

40. Prestação            de 

serviços médicos 

como médico 

horizontal e 

responsável pela 

Diretoria Clinicano 

HPSMRA 30 

horas semanais 

Acompanhar a 

evolução  do 

quadro  clinico 

dos  pacientes 

internados na 

Instituição e se 

for necessário 

auxiliar  no 

atendimento aos 

pacientes  na 

observação, 

executar   as 

atribuições  de 

Diretor  clinico 

conforme 

resolução   CFM 

nº 2147/2016 

HPSMRA Mês 12 R$12.000,00 01 
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41. Prestação de 

serviços médicos 

como 

instrumentador 

para realização de 

cirurgias  eletivas 

de    média 

complexidade. 

- HPSMRA unidade 500 R$ 500,00 02 

42. Prestação            de 

serviços   de 

Plantão  Médico 

em Ortopedia 

Atendimento 

médico de 

Urgência/emerg 

ência de 24h 

como 

ortopedista 

(sábados, 

domingos e 

feriados). 

Modalidade 

Sobreaviso 

HPSMRA Unidad 

e/ 

Plantão 

365 R$ 1748,40 04 

43. Prestação            de 

serviços   de 

Plantão  Médico 

em Anestesia 

Atendimento a 

demanda  do 

HPSMRA em 

ANESTESIOLO 

GIA  – 

Modalidade 

Sobreaviso 

ANESTESISTA 

HPSMRA Unidad 

e/Plantã 

o 

365 R$ 1800,00 03 

44. Serviços médicosde 

Cirurgião 

Geral para 

atendimento na 

Policlinica 

8 horas 

semanais 

(Atendimento de 

30 consultas + 

realização de 

pequenos 

procedimentos) 

Policlínica Mês 12 R$7.000,00 01 
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ANEXO VIII- ETP – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 
 
 

INTRODUÇÃO 
 
 
 

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o 

atendimento da demanda que consta no Documento de Formalização de Demanda, bem como 

demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as 

informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação. 
 
 
 

OBJETO 
 
 
 

Elaboração de Estudo Técnico Preliminar – ETP, visando aferir a viabilidade técnica e econômica 

com base nas informações constantes no Documento de Formalização de Demanda – DFD nº 

063/2024, atestando ainda que o mesmo está integrado ao Plano de Contratações Anual - PCA 
 
 
 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 
 
 

Prestação de serviços médicos para atendimento a população do município de Nanuque-MG 
 
 
 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
 
 

Poderão habilitar-se as pessoas jurídicas, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao 

objeto deste edital e seus anexos, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que 

atenderem a todos os requisitos, inclusive quanto à documentação. As empresas que prestarão 

serviços deverão estar localizadas no Estado de Minas Gerais, preferencialmente na cidade de 

Nanuque. Caso a empresa esteja localizada em outro Estado, o prestador deverá apresentar 

declaração ou atestado que sua localização não comprometerá a entrega do resultado. O objeto 

desta contratação é de natureza continuada, porém, com dedicação exclusiva em caso de 

modalidade sobreaviso. A prestação de serviços médicos 40h semanais deverão atender a 

recomendação do Ministério da Saúde (8h/dia), em caso de 20h semanais(4h/dia). Por 

conveniência das partes, em situações excepcionais prevalecerá o acordo entre a Coordenação 



ETP – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 030/2024 

Prefeitura Municipal de Nanuque – MG 

CNPJ: 18.398.974/0001-30 

AV GERALDO ROMANO, 135 - CENTRO – 39860-000 

(33) 3621-5260 

 

 

 
 

de Atenção Primária e o contratado. Os materiais utilizados para atendimento dentro da 

instituição hospitalar serão de responsabilidade do Município de Nanuque (contratante). 

Quando a prestação de serviços radiológicos ( interpretação e emissão de laudos) este poderá 

ser feito de maneira remota por telelaudo considerando tempo de resultado de exames de 

urgência até 12h e exames laboratoriais até 05 dias uteis. O atendimento em unidade prisional 

se dará no presídio de Nanuque. Os atendimentos de consulta especializada serão realizados na 

Policlínica Municipal localizada na Avenida Mucuri, 499 - Centro. Em caso de o prestador optar 

por atendimento em consultório próprio, o Município não se responsabilizará pelos gastos de 

material e pessoal. Em caso médico especialista será considerado curso de especialização 

concluído ou em curso. O prestador interessado deverá apresentar documento que comprove 

matrícula no curso com pelo menos 50% concluído. Os atendimentos em zona rural contemplam 

as Unidades Básicas dos Distritos de Vila Gabriel Passos e Vila Pereira. Do pagamento: O 

pagamento será realizado mensalmente após a apuração da produção. No caso de atendimento 

especializado na Policlínica, o enfermeiro RT responsável encaminhará a produção à Secretaria 

Municipal de Saúde para solicitar requisição de pagamento. No caso de atendimento inferior ao 

acordado em contrato, o contratado receberá proporcionalmente ao produzido. Da vigência da 

Contratação: O prazo de vigência contratual e respectivo início da prestação dos serviços se dará 

SOMENTE a partir da assinatura de CONTRATO entre a Prefeitura Municipal de Nanuque e a 

Credenciada. A vigência dos CONTRATOS poderá ser prorrogada por até 120 meses, conforme 

termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. Da Transição Contratual: Não é necessário a 

contratada promover a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 

técnicas empregadas. Levantamento de Mercado: Os valores apresentados contemplam a média 

apurada na região e tabela CISEVMJ ( Consórcio Intermunicipal de Saúde entre os Vales do 

Mucuri e Jequitinhonha). 
 
 
 
 
 

ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E DE VALORES 
 

 
 

ITEM NOME DESCRIÇÃO OBSERVAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

TOTAL 
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1 

 

 
 
SERVICOS MEDICOS E 

ODONTOLOGICOS 

 

 
 
CONSULTA MEDICA - 

CLINICA GERAL 

Serviços medico clinico 

geral para atendimento 

nas Unidades Básicas de 

Saúde (UAPS) - 40 hrs 

semanais. (10 Vagas). 

 
 
 
MÊS 

 
 
 

120 

 
 
 
1.440.000,00 

 
 
 

2 

 

 
 
SERVICOS MEDICOS E 

ODONTOLOGICOS 

 

 
 
CONSULTA MEDICA - 

CLINICA GERAL 

Serviços medico clinico 

geral para atendimento 

nas Unidades Básicas de 

Saúde (UAPS) - 20hrs 

semanais. (07 Vagas). 

 
 
 
MÊS 

 
 
 

84 

 
 
 
504.000,00 

 
 
 
 

3 

 
 
 
SERVICOS MEDICOS E 

ODONTOLOGICOS 

 
 
 
CONSULTA MEDICA - 

CLINICA GERAL 

Serviços medico clinico 

geral para atendimento 

nos Programas Especiais 

e Zona Rural (UAPS). 

16hrs semanais. (01 

Vaga). 

 
 
 
 
MÊS 

 
 
 
 

12 

 
 
 
 
57.600,00 

 
 
 

4 

 

 
 
SERVICOS MEDICOS E 

ODONTOLOGICOS 

 

 
 
CONSULTA MEDICA - 

CLINICA GERAL 

Serviços medico clinico 

geral para atendimento 

nas Unidades Básicas de 

Saúde (UAPS). 16hrs 

semanais. (06 Vagas). 

 
 
 
MÊS 

 
 
 

72 

 
 
 
345.600,00 

 
 
 

5 

 

 
 
SERVICOS MEDICOS E 

ODONTOLOGICOS 

 

 
 
CONSULTA MEDICA - 

CLINICA GERAL 

Serviços medico clinico 

geral para atendimento 

nas Unidades Básicas de 

Saúde (UAPS). 40hrs 

semanais. (01 Vaga). 

 
 
 
MÊS 

 
 
 

12 

 
 
 
172.800,00 

 
 
 
 

6 

 
 
 
SERVICOS MEDICOS E 

ODONTOLOGICOS 

 
 
 
CONSULTA MEDICA - 

CLINICA GERAL 

Serviços medico clinico 

geral plantões de (12) 

horas: Sábados, 

Domingos e Feriados. 

(Atendimento de 

demanda espontânea) 

 
 
 
 
UNIDADE 

 
 
 
 

7700 

 
 
 
 
7.969.500,00 

 
 
 
 

 
7 

 

 
 
 
 
SERVICOS MEDICOS E 

ODONTOLOGICOS 

 
 
 
 
CONSULTA MEDICA - 

GINECOLOGIA / 

OBSTETRICIA 

Serviços médicos 

ginecologista/obstetra 

para atendimento na 

policlínica. 08hrs 

semanais. (Atendimento 

de 30 consultas + 

realização de pequenos 

procedimentos). 

 
 
 
 

 
MÊS 

 
 
 
 

 
12 

 
 
 
 

 
72.000,00 
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8 

 

 
 
 
 
SERVICOS MEDICOS E 

ODONTOLOGICOS 

 

 
 
 
 
CONSULTA MEDICA - 

PSIQUIATRIA 

Serviços medico para 

atendimento 

especializado em 

psiquiatria na 

policlínica. Atendimento 

de demanda 

espontânea de 120 

atendimentos/mês. 

 
 
 
 

 
MÊS 

 
 
 
 

 
12 

 
 
 
 

 
86.400,00 

 
 
 
 
 
 

9 

 
 
 
 

 
SERVICOS MEDICOS E 

ODONTOLOGICOS 

 
 
 
 

 
CONSULTA MEDICA - 

PSIQUIATRIA 

Serviços medico para 

atendimento 

especializado em 

psiquiatria. (CAPS - 

Centro de Atenção 

Psicossocial). 

Atendimento demanda 

espontânea 120 

atendimentos/mês. 

 
 
 
 
 
 
MÊS 

 
 
 
 
 
 

12 

 
 
 
 
 
 
86.400,00 

 

 
 
 
 

10 

 
 
 
 
SERVICOS MEDICOS E 

ODONTOLOGICOS 

 
 
 
 
CONSULTA MEDICA - 

ENDOCRINOLOGIA 

Serviços medico para 

atendimento 

especializado em 

endocrinologia na 

policlínica. Atendimento 

da demanda de 120 

consultas mensais. 

 

 
 
 
 
MÊS 

 

 
 
 
 

12 

 

 
 
 
 
86.400,00 

 

 
 
 
 

11 

 
 
 
 
SERVICOS MEDICOS E 

ODONTOLOGICOS 

 
 
 
 
CONSULTA MEDICA 

UROLOGIA 

Serviços medico para 

atendimento 

especializado em 

urologia na policlínica. 

(60) consultas mensais + 

demanda de 

procedimentos. 

 

 
 
 
 
MÊS 

 

 
 
 
 

12 

 

 
 
 
 
96.000,00 

 
 
 
 

12 

 
 
 
SERVICOS MEDICOS E 

ODONTOLOGICOS 

 
 
 
CONSULTA MEDICA - 

ORTOPEDIA 

Serviços medico para 

atendimento em 

ortopedia na policlínica. 

Atendimento da 

demanda de 120 

consultas mensais. 

 
 
 
 
MÊS 

 
 
 
 

24 

 
 
 
 
172.800,00 
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13 

 
 
 
 

 
SERVICOS MEDICOS E 

ODONTOLOGICOS 

 

 
 
 
 
CONSULTA MEDICA - 

GINECOLOGIA / 

OBSTETRICIA 

Serviços medico para 

atendimento de 

plantões 

ginecologista/obstetra 

no HPSMRA. 

Atendimento medico de 

Urgência/Emergência de 

24hrs (sábados, 

domingos e feriados) 

 
 
 
 
 
 
UNIDADE 

 
 
 
 
 
 

365 

 
 
 
 
 
 
473.040,00 

 

 
 
 
 

14 

 
 
 
 
SERVICOS MEDICOS E 

ODONTOLOGICOS 

 
 
 
CONSULTA MEDICA - 

OTORRINOLARINGOLOGIA ( 

OUVIDO ) 

Serviços medico para 

atendimento 

especializado em 

otorrinolaringolia na 

policlínica. Atendimento 

da demanda de 120 

consultas mensais. 

 

 
 
 
 
MÊS 

 

 
 
 
 

12 

 

 
 
 
 
86.400,00 

 

 
 
 
 
 
 
 

15 

 
 
 
 
 
 
 
SERVICOS MEDICOS E 

ODONTOLOGICOS 

 
 
 
 
 
 
CONSULTA MEDICA - 

OTORRINOLARINGOLOGIA ( 

OUVIDO ) 

Serviços medico como 

cirurgião 

otorrinolaringologista 

no HPSMRA. 

Atendimento de 16 

procedimentos 

cirúrgicos eletivos 

diversos por mês a 

serem agendados 

conforme demanda do 

HPSMRA e SMS. 

 

 
 
 
 
 
 
 
MÊS 

 

 
 
 
 
 
 
 

12 

 

 
 
 
 
 
 
 
110.400,00 

 
 
 
 

16 

 
 
 
SERVICOS MEDICOS E 

ODONTOLOGICOS 

 
 
 
CONSULTA MEDICA - 

PSIQUIATRIA 

Serviços medico para 

atendimento 

especializado em 

psiquiatria no HPSMRA 

e Unidade Prisional. 120 

atendimentos. 

 
 
 
 
MÊS 

 
 
 
 

12 

 
 
 
 
86.400,00 
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17 

 
 
 
 

 
SERVICOS MEDICOS E 

ODONTOLOGICOS 

 

 
 
 
 
CONSULTA MEDICA - 

CARDIOLOGIA / 

ANGIOLOGIA 

Serviços medico para 

atendimento 

especializado em 

cardiologia para 

realização de exame 

Risco Cirúrgico. 

Atendimento de 120 

exames mensais de risco 

cirúrgico. 

 
 
 
 
 
 
MÊS 

 
 
 
 
 
 

12 

 
 
 
 
 
 
86.400,00 

 
 
 
 

 
18 

 

 
 
 
 
SERVICOS MEDICOS E 

ODONTOLOGICOS 

 
 
 
 
CONSULTA MEDICA - 

CARDIOLOGIA / 

ANGIOLOGIA 

Serviços medico como 

cardiologista no 

HPSMRA. Atendimento 

de demanda 

espontânea de (60) 

atendimentos incluindo 

ECG e risco cirúrgicos se 

necessário. 

 
 
 
 

 
MÊS 

 
 
 
 

 
12 

 
 
 
 

 
74.400,00 

 
 
 

19 

 

 
 
SERVICOS MEDICOS E 

ODONTOLOGICOS 

 
 
CONSULTA MEDICA - 

CARDIOLOGIA / 

ANGIOLOGIA 

Serviços medico como 

cardiologista na 

policlínica. Atendimento 

de 120 consultas/mês + 

ECG. 

 
 
 
MÊS 

 
 
 

12 

 
 
 
86.400,00 

 

 
 
 
 

20 

 
 
 
 
SERVICOS MEDICOS E 

ODONTOLOGICOS 

 
 
 
 
CONSULTA MEDICA - 

NEUROLOGIA 

Serviços medico para 

atendimento 

especializados em 

neurologia na 

policlínica. 120 

atendimentos consultas 

mensais. 

 

 
 
 
 
MÊS 

 

 
 
 
 

12 

 

 
 
 
 
86.400,00 

 
 
 
 

21 

 
 
 
SERVICOS MEDICOS E 

ODONTOLOGICOS 

 
 
 
CONSULTA MEDICA - 

NEUROLOGIA 

Serviços medico 

plantões 24hrs como 

neurologista no 

HPSMRA (sábados, 

domingos e feriados) 

modalidade sobreaviso. 

 
 
 
 
UNIDADE 

 
 
 
 

365 

 
 
 
 
473.040,00 

 
 
 

22 

 

 
 
SERVICOS MEDICOS E 

ODONTOLOGICOS 

 

 
 
CONSULTA MEDICA - 

PEDIATRIA 

Serviços medico 

plantões 24hrs como 

pediatra no HPSMRA 

(sábados, domingos e 

feriados). 

 
 
 
UNIDADE 

 
 
 

365 

 
 
 
473.040,00 
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23 

 
 
 
 
SERVICOS MEDICOS E 

ODONTOLOGICOS 

 
 
 
 
CONSULTA MEDICA - 

OFTALMOLOGIA 

Serviços medico para 

atendimento 

especializado em 

oftalmologia na 

policlínica, Atendimento 

de demanda 120 

consultas mensais. 

 

 
 
 
 
MÊS 

 

 
 
 
 

12 

 

 
 
 
 
86.400,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
24 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
SERVICOS MEDICOS E 

ODONTOLOGICOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CONSULTA MEDICA - 

OFTALMOLOGIA 

Serviços medico como 

oftalmologista para 

realização de 

procedimentos 

cirúrgicos, incluindo 

fornecimento de lentes 

e a realização de 

exames e consultas 

especializadas 

necessárias a realização 

de focoemulsificação 

com fornecimento de 

lente intraocular 

dobrável (catarata) 

dento do HPSMRA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
UNIDADE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
700 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
635.383,00 

 

 
25 

 
 
SERVICOS MEDICOS E 

ODONTOLOGICOS 

 
 
CONSULTA MEDICA - 

OFTALMOLOGIA 

Serviços medico para 

realização de 

procedimentos cirúrgico 

de pterígio no HPSMRA. 

 

 
 
UNIDADE 

 

 
 

100 

 

 
 
41.910,00 

 
 
 
 

 
26 

 

 
 
 
 
SERVICOS MEDICOS E 

ODONTOLOGICOS 

 

 
 
 
 
CONSULTA MEDICA - 

ORTOPEDIA 

Serviços plantões 

medico em ortopedia no 

HPSMRA. Atendimento 

medico de 

Urgência/Emergência 

24hrs como ortopedista 

(sábados, domingos e 

feriados). 

 
 
 
 

 
UNIDADE 

 
 
 
 

 
1095 

 
 
 
 

 
1.914.498,00 
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27 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
EXAME ECOGRAFIA 

Serviços medico 

ecografista para 

realização de 

ultrassonografias 

diversas no HPSMRA de 

pacientes internos pela 

SMS a serem realizados 

sempre que solicitado 

em dias uteis da semana 

ou em situações 

excepcionais (sábados, 

domingos e feriados), 

considerando o numero 

de referencia mensal 

total (45) exames por 

profissional. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
MÊS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

24 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
60.000,00 

 
 
 
 

 
28 

  

 
 
 
 
CONSULTA MEDICA 

CIRURGIAO GERAL 

Serviços medico 

plantões de 24hrs como 

cirurgião geral no 

HPSMRA (sábados, 

domingos e feriados), 

modalidade sobreaviso. 

Planejamento do 

HPSMRA e SMS. 

 
 
 
 

 
UNIDADE 

 
 
 
 

 
730 

 
 
 
 

 
946.080,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
29 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CONSULTA MEDICA 

UROLOGIA 

Serviços medico como 

cirurgião urologista para 

realização de 

procedimentos 

cirúrgicos urológicos 

eletivos diversos no 

HPSMRA e realização de 

consultas como 

urologista. Atendimento 

de 16hrs procedimentos 

urológicos cirúrgicos 

eletivos diversos por 

mês a serem agendados 

conforme a demanda do 

HPSMRA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MÊS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
12 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
86.400,00 
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30 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
RADIOLOGIA GERAL 

Serviços medico como 

radiologista para 

interpretação e emissão 

de laudo de raio-x no 

HPSMRA e Policlínica, 

Atendimento de 1.000 

laudos mensais tempo 

de laudo: até 6hrs para 

exames de Urgências; 

até 24hrs para exames 

prioritários; até 05 dias 

úteis para exames 

ambulatoriais. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
MÊS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

12 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
108.000,00 

 

 
 
 
 

31 

  
 
 
 
ENDOSCOPIA DIGESTIVA 

ALTA - DIAGNOSTICA 

Serviços medico 

especializado em 

exames de endoscopia 

para o HPSMRA. 

Atendimento da 

demanda de 60 exames 

mensais. 

 

 
 
 
 
MÊS 

 

 
 
 
 

12 

 

 
 
 
 
86.400,00 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

32 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
RADIOLOGIA GERAL 

Serviços medico como 

radiologista para 

interpretação e emissão 

de laudos de tomografia 

computadorizada no 

HPSMRA e Policlínica. 

Atendimento 100 laudos 

mensais tempo de 

laudo: até 6hrs para 

exames de Urgências; 

até 24hrs para exames 

prioritários; até 5 dias 

úteis para exames 

ambulatoriais. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
MÊS 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

12 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
48.000,00 
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33 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PERICIA / LAUDO / 

AVALIACAO - TECNICA 

Serviços medico como 

perito previdenciário 

08hrs semanais, para 

efetivarem as devidas 

pericias medicas 

previdenciárias de 

avalição e/ou 

reavaliação nos 

segurados deste em 

tratamento de saúde 

conforme a necessidade 

além de outras 

atribuições de ordem 

previdenciária do 

município. Atendimento 

de 10 avaliações e/ou 

avaliações de pericia 

medica previdenciária 

na policlínica. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MÊS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
12 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
36.000,00 

 

 
34 

 ENDOSCOPIA DIGESTIVA 

DIAGNOSTICA - 

LAPAROSCOPIA 

Taxa de cirurgia geral 

por videolaparoscopia 

para o HPSMRA. 

 

 
UNIDADE 

 

 
250 

 
 
75.000,00 

 
 
 

35 

 
 

 
 
CONSULTA MEDICA 

CIRURGIAO GERAL 

Serviços medico plantão 

de acompanhamento 

pós cirúrgico de 

cirurgião geral no 

HPSMRA. 

 
 
 
UNIDADE 

 
 
 

48 

 
 
 
62.208,00 

 
 
 

36 

  
ANESTESIOLOGIA - 

ANESTESIA PARA EXAMES 

RADIOLOGICOS E ULTRA - 

SONOGRAFICOS - MEDICOS 

Serviços medico para 

realização de anestesia 

nas cirurgias eletivas de 

média complexidade no 

HPSMRA. 

 
 
 
UNIDADE 

 
 
 

2400 

 
 
 
720.000,00 

 

 
37 

 ANESTESIOLOGIA - 

ANESTESIA PARA EXAMES 

RADIOLOGICOS E ULTRA - 

SONOGRAFICOS - MEDICOS 

Serviços medico plantão 

de acompanhamento 

pôs cirúrgico de 

anestesista no HPSMRA. 

 

 
 
UNIDADE 

 

 
 

36 

 

 
 
46.656,00 
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38 

  
 
 
 
CONSULTA MEDICA - 

NEUROLOGIA 

Serviços medico para 

atendimento 

especializado em 

Neuropediatria na 

policlínica, Atendimento 

de demanda 120 

consultas mensais. 

 

 
 
 
 
MÊS 

 

 
 
 
 

12 

 

 
 
 
 
86.400,00 

 
 
 

39 

 
 

 
 
CONSULTA MEDICA 

CIRURGIAO GERAL 

Serviços medico para a 

realização de cirurgias 

eletivas de media 

complexidade no 

HPSMRA. 

 
 
 
UNIDADE 

 
 
 

4000 

 
 
 
2.000.000,00 

 
 
 
 

40 

  
 
 
CONSULTA MEDICA - 

CLINICA GERAL 

Serviços medico para 

atendimento 

especializado em 

Mastologia na 

policlínica. Atendimento 

120/mês. 

 
 
 
 
MÊS 

 
 
 
 

12 

 
 
 
 
86.400,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

41 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CONSULTA MEDICA - 

CLINICA GERAL 

Serviços como medico 

horizontal e responsável 

pela Diretoria Clinica no 

HPSMRA, 30hrs 

semanais. Acompanhar 

a evolução do quadro 

clinico dos pacientes 

internados na 

Instituição e se for 

necessário auxiliar no 

atendimento aos 

pacientes na 

observação, executar as 

atribuições de Diretor 

Clinico Conforme 

Resolução CFM Nº 

2147/2016. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
MÊS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

12 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
144.000,00 

 

 
42 

  
 
CONSULTA MEDICA - 

CLINICA GERAL 

Serviços de plantões 

médicos 24hrs em 

atendimento a demanda 

do HPSMRA. 

 

 
 
UNIDADE 

 

 
 

1095 

 

 
 
1.971.000,00 
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43 

  
 
 
CONSULTA MEDICA 

CIRURGIAO GERAL 

Serviços medico como 

Instrumentador para a 

realização de cirurgias 

eletivas de média 

complexidade no 

HPSMRA. 

 
 
 
 
UNIDADE 

 
 
 
 

1000 

 
 
 
 
500.000,00 

 
 
 
 

 
44 

 

 
 
 
 
SERVICOS MEDICOS E 

ODONTOLOGICOS 

 

 
 
 
 
CONSULTA MEDICA - 

CLINICA GERAL 

Serviços médicos 

cirurgião geral para 

atendimento na 

policlínica. 8hrs 

semanais (Atendimento 

de 30 consultas + 

realização de pequenos 

procedimentos. 

 
 
 
 

 
MÊS 

 
 
 
 

 
12 

 
 
 
 

 
84,00 

 

 
 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

 

As pessoas jurídicas interessadas em participar deverão requerer o credenciamento junto à 

Comissão de Contratação, designada para este fim, mediante apresentação de envelope 

contendo a Carta de Proposta (modelo a ser anexado ao edital); As empresas credenciadas serão 

convocadas para a assinatura de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, de acordo com a 

demanda e disponibilidade de recursos orçamentários, por inexigibilidade de licitação; Os 

pagamentos dos valores a cargo da Prefeitura Municipal de Nanuque serão mensais e efetuados 

diretamente ao credenciado, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura. A empresa poderá 

requerer a qualquer tempo o seu DESCREDENCIAMENTO, sendo obrigada a cumprir suas 

obrigações contratuais. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
 
 

Nesta contratação, há que se considerar o parcelamento do objeto em itens específicos de 

acordo especialidade e local de atendimento. Serão contratadas as que atenderem às exigências 

do credenciamento, apresentarem carta-proposta, firmar termo de credenciamento, além dos 
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recursos orçamentários para suficientes ao cumprimento das obrigações financeiras, firmar 

contrato de prestação de serviços 
 
 
 

RESULTADOS PRETENDIDOS 
 

 

Credenciar empresas para prestação de serviços médicos no Município de Nanuque/MG no 

âmbito da Atenção Primária e Atenção Especializada ( ambulatorial e hospitalar). Obter 

assistência médica integral aos munícipes. O CREDENCIAMENTO dos serviços médicos trará 

maior estabilidade, regularidade e possibilidade de planejamento na oferta de serviços de saúde 

para os nossos munícipes, facilitando, inclusive, a mobilização do paciente que não precisará 

deslocar do município de origem para atendimento em outras cidades na modalidade 

Tratamento Fora do Domicílio (TFD) 
 
 
 

CONCLUSÃO 
 
 
 

A solução apresentada atenderá aos interesses da Administração Pública, uma vez que o objeto 

é de prestação continuada e o serviço já vem sendo realizado no Município com êxito. Acredita- 

se que a modalidade apresentada (credenciamento) é efetiva e benéfica ao Município 

considerando impacto financeiro e qualidade da assistência. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Nanuque, MG - 21 de fevereiro de 2024 
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